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CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAQAO DE SERVIOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA!JUDICIAL PARA Os 
SERVIOS DE LEVANTAMENTO DE DADOS DE VALORES 
PAGOS INDEVIDAMENTE AO REGIME DE PREVIDENCIA 
SOCIAL, COM BASE NA FOLHA DE PAGAMENTO, DAS 
VERTAS INDENIZATORIAS E RAT (RISCO DE AMBIENTAL 
DO TRABALHO), NO MUNICIPIO DE ARNEIROZ, ESTADO 
DO CEARA. 

o Municipio de Ameiroz, estado do Ceara, através da Cornissão Permanente de Licitaçâo, 
devidamente nomeada pale Portaria no 7412019, de 01 de AbilI de 2019, torna püblico pam 
conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá Iicitaçâo, na 

modalidade Pregão Presencial, do tipo "major lance ou oferta", pars atendirnento do objeto desta 
licitação, de acordo corn as condiçôes estabelecidas neste Edital, observadas as disposiçOes 
contidas na Lei Federal n° 8.666193 e suas alteraçaes posteriores, na Lei Federal n° 10.520, de 
17/07/2002, sob a condução do Pregoeiro Antonio Victor Lurran AraUjo Viana e sue equipe de 
apoio composta por Francisco Huendel Alencar Bezarra e Ana Lucia Carvalho do Brito, 
nomeados pets Portaria no 74/2019, de 01 de Abril de 2019. 

HORARIO, DATA E LOCAL: 
Os docurnentos de HABILITAçAO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pUblica marcada 
para: As OghOOmin, do dia 19 do julho do 2019. Na Prefeitura Municipal de Arneiroz, localizada na 
Praça Joaquirn Felipe, NO 15, Centro, Ameiroz-Ce, CEP: 63.670-000 - e-mail: 
Iicitacaoarnefrozpmail.com  Telefone (88) 3419-1020. 

DOS ANEXOS 
São partes integrantes deste Edital Os seguintes anexos: 

ANEXO I - Temio de Referenda; 

ANEXO II - Minuta do Contrato; 

ANEXO III - Declaraçâo do Habilitacäo; 

ANEXO IV - Declaraçao de (ME ou EPP); 

ANEXO V - Declaração que nao emprega menor de 18 anos; 

ANEXO VI - Modelo de Proposta. 

1 .Na hipotese de não haver expediente no dia da abertura da presente Iicitação, ficara esta transferida 
pare o primeiro dia ütil subsequente, no mesrno endereço e horario estabelecidos no preâmbulo deste 
edital. 
2.No local indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, cam respeito ao 
(a): 



2.1 - Credenciamento dos representantes legais das licitarites interessadas em 	rtFbipàPdèstè < 
Pregão, 
2.2- Recebimento da declaraçAo de habilitação e dos envelopes Proposta e Documrita$k EL 
2.3 - Abertura dos envelopes Proposta e exame da conformidade das propostas; 	' 	 - / 
2.4 - Divulgação das licitantes classificadas e des desctassificadas; 	 \c& 	b7•iT?/ 
2.5 - Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais; 	 \ bci3 / 
2.6 - Abertura do envelope Documentação da licitante detentora do menor preço e tme dr 
habilitação; 
2.7 - Devoluçâo dos envelopes Documentação fechados as demais licitantes, apOs a adjudicaçâo do 
objeto a licitante vencedora; 
2.8 - Outros que se fizerem necessarios a realizaçao deste Pregao. 
3. As decisOes do(a) Pregoeiro(a) serao comunicadas diretamente aos interessados, durante a 
sessâo, lavradas em ata, ou, ainda, a critérlo do Pregoeiro, por intermédio de oficio, corn 
comprovaçào de seu recebimento. 0 resultado final do certame será tambem divulgado mediante 
oficio ou publicaçáo na imprensa oficial. 
4. A solicitação de esclarecimento de dávidas a respeito das Condiçôes do Edital e de outros assuntos 
relacionados a presente licitação deveré ser efetuada pelas licitantes iriteressadas em participar do 
certame, no endereço Na Prefeitura Municipal De Arneiroz, Localizada Na Praca .Joaquim Felipe, 
NO 15, Centro ou pelo telefone: (88) 3419-1020, 
5. A resposta do(a) Pregoeiro(a) so pedido de esclarecimento formulado será cornunicado mediante 
oficio ou publicaçâo na imprensa oficial. 

DA LEGIsLAcA0 

6.0 Edital da presente licitação pUblica reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais seguintes: 
6.1 - Lei n° 10.520, de 17de julho de 2002- Instituto do Pregao; 
6.2- Lei n°8.666, de 21 .06.1993, e alteraçães posteriores - Lei de Licitaçães; 
6.3- Lei n.° 8.078, dell .09.90 - COdigo de Defesa do Consumidor; 
6.4- Decreto Federal ti.0 3.555 de 08 de agosto de 2000 - Regulamento da Modalidade Pregão; 
6.5- Decreto Federal n.° 8.538/2015 - Regulamento do tratamento diferenciado a Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte; 
6.6 - Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alteraçoes posteriores - Estatuto 
Nacional da Microempresa a da Empresa de Pequeno Porte; 
6.7 - Demais legislaçOes em vigor e nas exigencias deste Edital e seus Anexos; 
7. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definiçoes importantes, tais quais: 
7.1 - Pregão - modalidade de licitaçâo em que a disputa pelo fomecimento dos produtos comuns é 
feita em sessâo pUblica, par meio de propostas de preços escritas e lances verbais; 
7.2 Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padraes de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, par melo de especificaçôes usuals no mercado; 
7.3 - Unidade Gestora - Orgao licitador 
7.4 - Licitante - pessoa juridica individual qua adquiriu a presente Edital e seus elementos 
constitutivos/Anexos; 
7.5 - Licitante Vencedora - pessoa juridica individual habilitada neste procedimento licitatOrio e 
detentora da proposta mais vantajosa, a quem for adjudicado objeto deste Pregâo. 

coNDlcOEs DO OBJETO 
8. A presente licitação tern como objeto a Contratacâo de empresa especializada para realizaçào de 
serviços de Consultoria e Assessoria Administrativa/Judicial para os serviços de levantamento de 
dados de valores pagos indevidamente ao Regime de Previdéncia Social, com base na folha de 
pagamento, das Vertas lndenizatórias e RAT (risco de ambiental do trabalho), no MunicIpio de 
Arneiroz, Estado do Cearé. 

DA PARTICIPAcAO NA LlclTAcAo 



9. Poderão participar deste Pregâo quaisquer licitantes que: 	 ( 1Y 
9.1 - Detenharn atividade pertinente e compativel corn o objeto deste Pregão; 	\ 01 

9.2- Comprovern possuir os documentos de habilitaçao requeridos no 
DOCUMENTAQAO. N. kavvso 
9.3 - Será admitida a participaçao de consórcios, desde que atendidas as condiçOes previstas no-art. 
33, cIa Lei n o . 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alteraçoes posteriores, e nas estabelecidas 
neste Edital. 
10. Nao poderao concorrer neste Pregao: 
10.1 - Autor de projeto, bésico ou executivo, pessoa fisica ou juridica, empresa que tenha participado, 
ou da qua[ o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital corn direito a voto ou controlador, responsével técnico ou subcontratado; 
10.2 - empresas qua, na data designada para a apresentaçâo da docurnentaçâo e das propostas, 
estejam suspensas de participar de licitaçöes e/ou irnpedidas de contratar corn o Municipio de 
ARNEIROZ, ou tenharn sido declaradas inidoneas por qualquer Orgäo da Administraçao PUblica, 
direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, nâo tendo sido ainda 
reabilitadas; 
10.3 - Ernpresas sob faléncia, concurso de credores, dissoluçOes, liquidaçOes, e não sejam 
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
10.4 - Servidor ou dirigente de Orgão ou entidade contratante ou responsável pela licitaçao. 

DO PROCEDIMENTO 
11. No dia, horérlo e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, serâo recebEdos os 
credenciarnentos e aberta pelo(a) Pregoeiro(a) a sessâo pUblica destinada ao recebimento da 
declaraçao de habilitaçao e ao recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentaçâo. 
12. Nâo seré aceita, em qualquer hipótese, a participaçâo de licitante: 
a) retardatéria, a náo ser como ouvinte 
b) que nao apresentar a declaraçâo de habilitação ate o termino do credenciamento. 
12.1 - Serao aplicadas as penalidades previstas na Condição 106 deste Edital a licitante que fizer 
declaraçao false. 
13. No horário indicado para inicio do Pregao, pretendendo a licitante credenciar representante, 
devera apresentar o (a) Pregoeiro (a) documento comprovando possuir poderes pare formulação de 
propostas e para prática de todos as demais atos relativos a este Pregao. 
13.1 - Sornente poderé participar da fase de lances verbais a representante legal da licitante, presente 
ao evento, devidamente credenciado. 
14. No mesmo ato, o(a) Pregoeiro(a) receberá a declaração de habilitação e os envelopes Proposta 
e Documentaçâo, em separado, procedendo, em seguida, a abertura dos envelopes Proposta e aos 
seguintes procedimentos: 
14.1 - Exame de conformidade da proposta, consistindo em conferéncia, análise e classificaçao das 
propostas em confronto com a objeto e exigéncias deste Edital; 
14.2 - Classificaçao da proposta escrita de menor Indice daquelas apresentadas cam valores 
sucessivos e superiores em ate 10% (dez par cento), ern relaçao ao menor mndice; 
14.3 - Seleçao das melhores propostas, ate o máxirno de trés, quaisquer que sejam as indices 
ofertados, quando nâo verificadas, no rninimo, trés propostas esciltas de Indice nas condiçôes 
definidas no subitem anterior; 
14.3.1 - havendo empate no terceiro valor, serâo selecionadas todas as licitantes qua tenham 
ofertado o rnesmo Indice; 
14.4 -Colocação das propostas ern ordem crescente de lndice cotado para que Os representantes 
legais das licitantes participem da etapa competitiva, par meio de lances verbais; 
14.5 - lnIcio da etapa de apresentaçao de lances verbais, que deverao ser formulados de modo 
sucessivo, em Indices distintos e decrescentes. 
Observacao: Unia vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serâo permitidas quaisquer 
retiflcaçoes que possam influir no resultado final deste Pregao, ressalvado o disposto na Condiçâo 
34. 



7% 
15. Ctassificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitive, 0(a) Pre goeiro(3'9ph'idara Yc\ 
individualmente os representantes legais das licitantes classificadas, de forma s$4enbiat  a 
apresentar lances verbais a partir da licitante detentora da proposta de mator Indice e qserhais em,., r-
ordem decrescerite de Indices ofertados. 
15.1 - A desclassificaçâo da proposta da licitante importa sue exclusâo des fases segulpSfi; J- 
15.2 - ApOs a fase de classificaçao, não caberá desistencia des propostas, salvo porivoJUst&T9 1  
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 	 \., Y2dw3O / 
16. A ticitante qua se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiricra-
excluida dessa etapa e terá mantido o seu Uttimo Indice apresentado pare efeito de ordenaçáo das 
propostas. 
17. A licitante qua deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope 
Documentaçao, ou as apresentar em desacordo corn o estabelecido neste Edital ou corn 
irregularidades, será inabilitada, sem prejuizo de ser-the aplicada, no que couber, as penalidades 
previstas na Condiçao 105 deste Edital e demais cominaçâes legais. 
18. não será admitida cornplernentaçao de docurnentos posteriormente a sessao, salvo as exceçOes 
contidas na Lei complementar no 123/2006 e art. 48, § 30 da Lei n°8.666/93. 
19. Caberá ao(a) Pregoeiro(a), ainda, como parte das atribuiçâes qua the competem durante a 
realização deste Pregâo: 
19.1 - Conduzir os trabathos da equipe de apoio; 
19.2 - Examiner a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor Indice, quanto ac objeto e valor, 
decidindo, motivadamente, a respeito da escotha que vier a ser adotada; 
19.3- Adjudicar o objeto deste Pregao a licitante vencedora, detentora da proposta considerada como 
a mais vantajosa pare a SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQAS, apos constatado o atendirnento 
das exigências deste Edital; 
19.4- Receber, examiner e instruir as recursos contra sues decisOes, relativamente a este Pregâo; 
19.5- Encarninhar a Autoridade Superior do SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS o processo 
relativo a este Pregao, devidarnente instruido, apOs ocorrida a adjudicaçao, corn vistas a 
homologaçao deste procedirnento licitatôrio e a contrataçAo do objeto corn a licitante vencedora. 
20.A Autoridade Superior do SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS caberã: 
20.1 - Adjudicar o resultado deste Pregao, apOs decidido(s) o(s) recurso(s) interposto(s) contra ato(s) 
do(a) Pregoeiro(a); 
20.2 - Homologar a resultado deste Pregao, apOs decididos Os recursos porventura interpostos contra 
atos do(a) Pregoeiro(a), e prornover a celebraçao do contrato correspondente. 
21. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Docurnentaçao em urn 
i)nico mornento, ou, ainda, se as trabalhos não puderem ser concluldos e (ou) surgirern dUvidas qua 
não possarn ser dirirnidas de imediato, os motivos serâo consignados em ate e a continuação dar-
se-a em sessão a ser convocada posteriormente. 
21.1 - Os envelopes nâo abertos e rubricados no fecho, obrigatoriarnente, pelo(a) Pregoeiro(a) e 
pelos representantes legais des licitantes presentes, ficarao em poder do(a) Pregoeiro(a) e sob sua 
guarda ate nova reuniao oportunarnente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 
22. Qualquer reclamaçâo a respeito deveré ser feita, no ato da reuniâo, pelos representantes legais 
das licitantes presentes. Nao acolhida a reclarnaçAo, a matéria retativa ao procedirnento pode ser 
objeto de recurso. 
23. Todas as propostas e as documentos de habilitaçâo serão rubricados, obrigatoriarnente, peto(a) 
Pregoeiro(a), pale equipe de apoio e pelos representantes tegais das Iicitantes presentes a sessão 
deste Pregâo. 
24. Ultrapassada a fase de anélise das propostas e abertos os envelopes Documentaçâo, não caberá 
desclassificar as ticitantes por rnotivo relacionado corn a proposta, salvo em razâo de fatos 
supervenientes ou so conhecidos apos ojutgamento. 
25. E facuttada ao(A) Pregoeiro(a) ou it Autoridade Superior, ern qualquer fase deste Pregâo, a 
prornoçâo de diligéncia destinada a esciarecer ou cornpletar a instrução do processo, vedada a 
inctusao posterior de inforrnaçâo ou de documentos que deveriarn constar originariarnente da 
proposta ou da documentaçâo. 



25.1 - Nesse caso, a adjudicaçâo somente ocorreré apOs a conclusão da diligencia rpovidtn.c.cioZ. 
26. A adjudicaçao deste Pregao e a homologação do seu objeto somente serão efet4VdasHA, cOG 
26.1 - Se não houver manifestaçao da licitante de sua intençao de interpor recur czfevidanqpte 
registrada em ata durante o transcurso da sessão do Pregão. 
a) nesse caso, a adjudicaçao caberé à(o) Pregoeiro(a). 	 L. s. 'v_i 

26.2 - Se houver interposiçâo de recurso contra atos do(a) Pregoeiro(a), apôs o defèrint . t4t&aJ,tZ 
indeferimento do recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado; 
a) nesse caso, a adjudicaçâo e a homologaçâo caberâo a Autoridade Superior da(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANQAS. 
27. A abertura dos envelopes Proposta e Documentação sera realizada sempre em sessão pUblica, 
devendo 0(a) Pregoeiro(a) elaborar a ata circunstanciada da reuriiào, que deveré obrigatoriamente 
ser assinada pelo(a) Pregoeiro(a), pelos membros da equipe de apoio que formularem parecer 
técnico sabre a julgamento deste Pregao, seja corn relação as propostas ou as documentaçôes, e 
pelos representantes das licitantes presentes. 
28. Da ata relativa a este Pregão constarao as registros dos representantes credenciados das 
licitantes, da análise das propostas a dos documentos de habilitação, dos Indices das propostas 
escritas e dos lances verbais apresentados, da manifestaçâo da licitante de interpor recurso, sem 
prejuizo de outros registros entendidos necessarias. 
29. Apôs concluida a Iicitaçâo e assinado a pertinente contrato, as envelopes não abertos contendo 
a documentação das demais licitantes ficarâo em posse do(a) Pregoeiro(a), a disposiçao das 
licitantes, pelo periodo de 10 (dez) dias óteis, apOs o qua serâo destruidos. 

DO CREDENCIAMENTO 
30. 0 representante legal da licitante deverá, no horario indicado no preambulo deste Edital, 
apresentar-se ao(à) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, 
munido do original e da cópia de sua carteira de identidade, ou de outra equivalente, e do documento 
que Ihe dé poderes para rnanifestar-se durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta e 
Documentaçao relativos a este Pregão. 
30.1 - Considera-se corno representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, mediante 
estatuto ou cantrato social, ou instrurnento póblico ou particular, corn firma reconhecida do outorgante 
em cartOrio, de pracuraçao, ou docurnento equivalente. 
31. Entende-se por documento credencial: 
a) estatuto ou contrato social lato constitutivo; 
b) procuração ou documento equivalente, devidamente reconhecida a firma do outorgante ern 
Cartório, quando a pessoa a ser credenciada não for sócia da empresa, corn poderes para rnanifestar-
se em qualquerfase do Pregão, acompanhado do estatuto ou contrato social, para fins de verificaçâo 
quanta a legitimidade de quem outorga as referidos poderes; 
31.1 -0 documento deverá dar plenos poderes ao credenciado pam formular ofertas e lances verbais, 
negociar Indice, declarar a intençâo de interpor recurso, renunciar ao direito de interposicâo de 
recursos, enfim, pam praticar em name da licitante todos os atos pertinentes a este PregAo; 
31.2- Cada credenciado poderá representar apenas urna licitante; 
31.3 - o representante legal da licitante qua nâa se credenciar perante o(à) Pregoeiro(a) ficará 
impedido de Participar da fase de lances verbais, de negociação de Indice, de declarar a intençâo de 
interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, pam representar a 
licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação relativos a este 
Pregao. 
a) nesse caso, a licitante ficará exclulda da etapa de lances verbais e mantido o seu Indice 
apresentado na proposta escrita, para efeito de orderiaçâo das propostas e apuraçâo do menor Indice 
31.4- As empresas enquadradas como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para efeito do 
tratamento diferenciado, deverâo apresentar a Declaraçâo de Enquadramento como Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte (cf. Anexo II - Modelo "b") que consta dos ANEXOS deste Edital. A 
nào entrega desta declaraçâo indicará que a licitante optou por não utilizar as beneficios previstos na 
Lei Complementar no 123/2006 e alteraçâes na LC no 147/2014. 



DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
32. Ate 0 dia e horário e no local fixados no preâmbulo deste Edital, o representante legal de cada 
licitante deveré apresentar ao(ã) Pregoeiro(a), simultaneamente, alérn do credenciamento e da 
declaraçao de habilitaçâo, a proposta escrita e a docurnentaçao, em envelopes separados, fechados 
e rubricados no fecho e, de preferéncia, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, alérn da razâo social da licitante, as seguintes dizeres: 

/$ClPA/N 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 	 / 
PREGAO PRESENCIAL No 201907081 	 - 
ENVELOPE PROPOSTA 	 It- 

PRQPQNENTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ  
PREGAO PRESENCIAL No 2019.07.08.1 
ENVELOPE HABIUTAQAO 	 - 
PROPONENTE: 
33.As propostas contidas no Envelope Proposta deverao ser apresentadas corn as seguintes 
informaçOes: 
33.1 - Emitida por computador ou datilografada, de preferencia, redigida corn clareza, sem ernendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e asäinada, coma também rubricadas todas 
as suas folhas; 
33.2 - fazer mençáo ao nümero deste Pregâo e conter a razâo social cia licitante, o CNPJ, Inscriçao 
Estadual, nUmero (s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e a respectivo endereço completo 
corn CEP, e, de preferéncia, cam a indicação do banco, a agéncia e respectivos códigos e a nümero 
da conta para efeito de emissâo de nota de empenho e posterior pagamento; 
33.3 - conter o nome, estado civil, n'mero do CPF e do documento de Identidade (RU, Cédulas de 
Identidade fornecidas por Orgaos Püblicos ou Conseihos de Classe que, por força de Lei Federal, 
valern coma docurnento de identidade, Certificado de Reservista, Passaporte, Carteira de Trabalho 
e Previdéncia Social, bern como Carteira Nacional de Habilitaçao (corn fotografia, na forma da Lei no 
9.503197), endereço e cargo na ernpresa, da pessoa qua ficará encarregada da assinatura do 
Contrato; 
33.3.1 - caso as informaçOes de qua trata este irem 33.3 nao constem da proposta, poderão ser 
encaminhadas posteriormente. 
33.4 - Indicar as prazos conforme previsto nas Condigôes 37 e 38; 
33.4.1- No silêncio quanto aos referidos prazos, as rnesmos serâo considerados corno aceitos pela 
proponente. 
33.5 - Cotar os preços na forma solicitada no modelo de PLAMLHA DE FORMAçAO DE PREQOS 
de que trata 0 ANEXO I e modelo de proposta conforme ANEXO VI; 
33.6 - Apresentar quaisquer outras informaçOes julgadas necessarias a convenientes pela licitante. 
34. Em nenhuma hipotese poderé seralterado o conteUdo da proposta apresentada, seja corn relaçâo 
ao Indice, pagarnento, prazo ou qualquer condiçao que importe a modfficação dos termos originals, 
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materials, alteraçâes essas qua 
serão 
avaliadas pela Autoridade Superior da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQAS. 
34.1 - Serao corrigidos automaticamente pelo(a) Pregoeiro(a) quaisquer erros aritméticos e o Indice 
global da proposta 
34.2 - A falta de data e (ou) rubrica da proposta poderá ser suprlda palo representante legal presente 
a reunião de abertura dos envelopes Proposta cam poderes pare esse fim. 
34.3 - A falta do CNPJ e (ou) endereço campleto poderá tambern ser preenchida pelos dados 
constantes dos documentos apresentados dentro do envelope Documentaçâo. 

DOS PREQOS 



35. - 0 valor estimado para contrataçao dos serviços será no indice de R$ 0,20 (vinte centavos de 
real) para cada R$ 1,00 (urn real) arrecadado/recuperado/compensado. 
36. - No Indice cotado deverão estar inclusos os impostos, taxas e as despesas decorrentes do 
serviço, bern ainda, deduzidos quaisquer descontos qua venham a ser concedidos. 
36.1 - A cotação apresentada e levada ern consideraçâo para efeito de julgamento será .pJi 
e total responsabilidade da licitante. 	 " 36.2 - A proposta de preços deverá conter a discriminaçao detaihada do serviço ofe b, od ndioa,de 
honorérios, prazo de validade da proposta e prazo pare inicio do serviço. 	 rE 
36.3- No preço do serviço deverão estar incluso todos Os custos diretos e indiretos çj F1]LH 

DOS PRAZOS 

37. - 0 prazo pare inicio dos serviços seth de 05 (cinco) dias üteis, a contar do recebimehtoft6rdom 
de Serviço expedkla pelo SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQAS. 
38. - A proposta deveré ter validade minima de 60 (sessenta) dias contados da data de recebimento 
e abertura dos envelopes Docurnentação e Proposta. 
39. - Caso os prazos estabelecidos nas Condiçâes anteriores nâo estejam indicados na proposta, Os 
mesmos serâo considerados como aceitos pela licitante pare efeito de julgamento. 
40. - Se por motivo de força major, a adjudicação nâo puder ocorrer dentro do periodo de validade 
da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da (o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANçAS, este (a) podera solicitar prorrogaçâo geral da validade acima referida, 
por igual prazo, no minimo. 
41. - Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e abertura dos envelopes 
Proposta e Documentaçâo, sem a solicitaçào ou a convocaçao de qua trata a Condicâo 40, 
respectivamente, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
42. Para efeito de julgamento, nâo será aceita, sob qualquer titulo, oferta de outros valores que nâo 
sejam aqueles solicitados na PLANILHA DE FORMAQAO DE PREcOS, constante do Anexo I 
43. Nâo se considerará qualquer oferta de vantagem nao prevista neste Pregao, inclusive 
Financiamentos subsidiados ou a findo perdido. 
44. Nâo se admitirá proposta qua apresentar Indice, simbólicos, irrisórios ou de valor zero. 
45. Ao (A) Pregoeiro (a), além do recebimento e exarne des propostas, caberé a julgamento da 
obedjéncia as Condiçôes aqui estabelecidas e a decisão quanto a dUvidas ou a omissOes deste 
Edital. 
46. 0(A) Pregoeiro(a) podera solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal do 
Municipio de ARNEIROZ ou, ainda, de pessoas fisicas ou juridicas estranhas a ele, pare orientar sua 
decisão. 

DAS AMOSTRAS 

47. Dispensado. 

DA DESCLASSIFICAcAO DAS PROPOSTAS 
48. ApOs a anâlise, serâo desclassificadas as propostas: 
48.1 - Que apresentarern Indices excessivos ou em desacordo corno anexo I; 
48.2 - Que nao atenderern, no todo, as edgências contidas neste Pregao. 
DO JULGAMENTO E CLASSIFICAcAO DAS PROPOSTAS 
49. 0(a) Pregoeiro(a) classificaré a licitante autora da proposta de rnenor Indice de honorários e todas 
aquelas apresentadas corn preços sucessivos e superiores em ate 10% (dez) por canto, em relação 
ao rnenor indice ofertado, dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais das 
licitantes participem da etapa de lances. 



50. Quando nào forem identificadas, no minirno, trés propostas escritas, a partir do critérlo definido 
na Condiçao anterior, o(a) Pregoeiro(a) fará a classificação dos trés menores indices sucessivos, 
em ordem crescente, quaisquer qua sejam os indices ofertados, pare que os representantes legais 
des licitantes participem, tambérn, da etapa de lances verbais. Havendo empate no terceiro valor, 
serão convocadas todas as licitantes que tiverem ofertado o mesmo Indice. 
51. A licitante ofereceré lance verbal sobre o p  Indice ofertado. 
5 1. 1 - As propostas e os lances deverao ser apresentados corn no méximo duas cases após a 
virgula (ex.: R$ x,xx). 
52. Analisadas as propostas apresentadas e concluida a etapa de lances verbais, a classificaçao final 
far-se-a pela ordern crescente dos indices. 
52.1 - Sera considerada como mais vantajosa a oferta de manor indice, proposto e aceito, obtido na 
forma da condiçao anterior, sempre qua conveniente considerando o limits máximo do indice 
estabelecido corno referenda (do indice estimado pela Administraçao). verbais 
53. Ocorrendo alguma das condiçOes abaixo previstas, o Pregoeiro poderá negociardiretamente corn 
o proponente pam que seja obtido melhor indice lou rnaiores vantagens pare a Administraçao 
contratante: 
53.1 - Se nâo houver lances verbais e o menor indice estiver ern desacordo corn o estimado pela 
Administraçao da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQAS para 0 serviço; 
53.2 - Mesmo apôs encerrada a etapa competitiva (ordenaçâo das ofertas e exame quanto ao objeto 
e indice ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a de menor 
Indice); 
53.3 - Se não for aceita a proposta escrita de menor Indice; 
53.4 - Se a licitante detentora do rnenor indice desatender as exigéncias habitaria. 
a) na ocorréncia das situaçaes previstas nos subitens 53.3 e 53.4, será examinada a oferta seguinte 
e a sua aceitabilidade, procedida a habilitaçào da licitante qua tiver formulado a proposta, na ordern 
de classificação, e assim sucessivarnente, ate a apuraçâo de uma qua atenda as condiçOes deste 
Ed ita I; 
b) na hipOtese da alinea anterior, 0(a) Pregoeiro(a) podera negociar diretamente corn o proponente 
para qua seja obtido o melhor Indice. 
54. Verificado que a proposta de Menor indice atende as exigéncias fixadas neste Edital, quanto a 
proposta e a habilitaçâo, sera a respectiva Iicitante declarada vencedora do certame. 

DO DESEMPATE 
55. No caso de empate entre duas ou rnais propostas, e nâo havendo lances, sera efetuado sorteio 
em ato püblico, corn a participação de todas as licitantes, ressalvados os casos de beneficios 
concedidos as ME, EPP e Cooperativas pela LC-123106 e suas alteraçôes na LC - 147114. 

DA D0cuMENTAçAO 
56. Para habilitar-se, as empresas deverao apresenfar a documentaçao abaixo, dentro do prazo de 
validade, em 01 (urna) via, qua deverá estar dentro de urn Unico envelope, e conter os se 	s 
docurnentos: 	 - 

Habilitaçao Juridica 	 CCO 

56.1 - Cedula(s) de identidade(s) 	
f- 

I 

56.1.1- do(s) representante(s) legal(is) da empresa ou 	 w 	 . 
56.1.2- da pessoa fisica, se for o caso; 
56.2- Registro cornercial, no caso de empresa individual; 
56.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou Ultimo aditivo 	sqJiafioa / 
devidarnente reqistrados, ern se tratando de sociedades cornerciais ou 0 Reaistro Comercial e casV 
de empresa individual, eno caso de sociedade por açôes, acompanhado da ate da assernbleia que 
elegeu seus atuais adrninistradores. Em se tratando de sociedades civis, inscriçâo do ato constitutivo, 
acompanhado de prova da diretor(a)ia em exercicio; 



56.4 - lnscriçâo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exerciclo; 
56.5 - Decreto de autorizaçao, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pals, e ato de registro ou autorizaçao para funcionamento expedido pelo orgao 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
Observaçâo: Os documentos em apreço deverao estar acompanhados de todas as alteraçoes ou da 
consolidação respectiva; 

Regularidade Fiscal e Trabalhista 
56.6 - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Fisica (CPF) Cu Cadastro Nacional de Pessoa 
JurIdica (CNN), da empresa licitante, pertinente ac seu ramo de atividade e compativel com a objeto 
desta licitaçao; 
56.7 - Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 80 
domicilic ou sede do licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compativel com 0 objeto desta 
licitaçâo; 
56.8 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos) relativos a 
Creditos Tributos Federais e a DIvida Ativa da Uniâo - CND, Estadual e Municipal do domicilio au 
sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
56.8.1 - faz parte da prova de regularidade, para corn a Fazenda Federal, a certidao conjunta de 
débitos relativos a tributos federals e a divida ativa da União, fornecida pela Secretaria da Receita 
Federal; 
56.8.2 - faz parte da prova de regularidade, para cam a Fazenda Estadual, a certidao negativa ou 
positiva corn efeito de negativa de tributos estaduais (tributária e nâo tributéria); 
56.8.3 - faz parte da prova de regutaridade, para cam a Fazenda Municipal, a certidào negativa ou 
positiva cam efeito de negativa de débitos de trlbutos municipais, se houver, do domicillo ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
56.9 - Prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia par Tempo de 
Servico (FGTS), demonstrando situaçao regular no cumprimento dos encargos socials instituldos 
por lei; 
56.10 - prova de inexisténcia de debitos inadimplidos, ou seja, a Certidao Negativa de Débito 
Trabathista (CNDT), perante a Justiça do Trabalho, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabaiho, 
cam base no art. 642-A da Consolidaçao das Leis Trabalhistas e no art. 29, inciso V do Lei 8.666193, 
ambos acrescentados pela Lei 12.440, de 7 de julho de 2011, e na Resoluçao Administrativa no 
147012011 do Tribunal Superior 
do Trabalho. 

Qualificaçao Economica - Financeira 
56.11 - Balanço patrimonial e demonstraçôes contébeis do. Ultimo exerciclo social, já exigiveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituicao por balancetes ou balanços provisOrios, podendo set atualizados, quando encerradas ha 
mais de 3 (trés) meses da data de apresentaçâo da proposta, tomando coma base a variaçâo, 
ocorrida no periodo, do INDICE GERAL DE PREQOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-Dl, 
publicado pela Fundação 
GetUllo Vargas - FGV ou de outro indicador que a venha substituir. 

al) a demonstraçâo da boa situaçâo financeira será avaliada pelos Indices de Liquidez Geral (LG), 
Solvencia Geral (SO) e Liquidez Corrente (LC), igual ou rnaior que 1 (um), resultantes da aplicaçâo 
das seguintes formulas: 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRIAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 	 ' DLc 

UU Jj 
SG= ATIVO TOTAL 



7 
PASSIVO CIRCULANJTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

LC = ATIVO CIRCULANTE 	
hrr 	 J 

PASSIVO CIRCULANTE 	
>3 

a. 1) as formulas deverao ester devidamente aplicadas em memorial de célculos juntado ao balartço; 
a.1 .2) caso o memorial não seja apresentado, a Comissao de Licitaçâo reserva-se o direito de efetuar 
Os célculos; 
a.1.3) se necessária a atualização do balanço e do patrimonio liquido, devera ser apresentado, 
juntamente corn Os documentos em apreço, o memorial de calculo correspondente. 
Observaçôes: serâo considerados aceitos como na forma da lei a balanço patrimonial e 
demonstraçôes contébeis assim apresentados: 
1) sociedades regidas pale Lei o? 6.404176 (sociedade anônima): 
- Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; 
- Publicados em Diário Oficial; e Cu 
- Publicados em jornal de grande circulaçâo; 
2) sociedades limitadas (LIDA): 
- FotocOpia do Balanço e das Demonstraçäes Contabeis devidarnente registrados ou autenticadas 
na Junta Comercial da sede ou dornicilio da licitante, acompanhado dos Termos de Abertura e de 
Encerramento do Livro Diário. 
3) sociedades sujeitas so regime estabelecido na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 
2006 - Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte. 
- Fotocopia do Balanço e das DemonstraçOes Contabeis devidamente registrados ou autenticadas 
na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, acompanhado dos Termos de Abertura e de 
Encerramento do Livro Diario. 
4) sociedade criada no exercIcio em curso: 
- FotocOpia do Balan(;o de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicilio da licitante, acompanhado do Termo de Abertura do Livro Diario. 
5) o Balanço Patrimonial e as DemonstraçOes Contabeis deverào ester assinados por contador ou 
técnico devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), de acordo corn a 
resolução CCFC no 1.40212012 
56.12- Certidao negativa de falencia ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
juridica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica. 
56.13 - A licitante interessada deve observer atentamente todas as exigencias deste edital e seus 
anexos, como também o paragrafo 3° do art. 31 da Lei 8.6661/93, visando salvaguardar 0 interesse 
püblico de descumprimento do contrato pelo Contratado parse tratar de um trabalho especializado e 
complexo feito por equipe de profissionais corn expertise e experiência comprovada, Comprovaçao 
de capital social minimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da licitação, 
57- Documentacao Relativa a Qualificacao Tecnica-Operacional 
57.1 - Comprovaçâo de aptidao pam desempenho de atividade pertinente e compativel em 
caracterIsticas, quantidades (informar os quantitativos executados) e prazos (informar o perlodo de 
execuçao) com o objeto deste Pregâo, atraves dos seguintes documentos: 
a) 01 (urn) ou mais Atestado(s) de capacidade Técnica comprovando que realizou os serviços de 
recuperação tributéria na area previdertciária de RAT- Riscos no Ambiente de Trabalho e qua 
contenham as etapas/fases de malor relevância: levantarnento, cálculo, atualizaçâo, compensaçâo e 
retificaçio das GFIPs dos periodos compensados més a més e respectivos envios, e homologaçâo 
expressa ou tácita pela Receita Federal do Brasil - RFB; acompanhado de pelo menos uma cópia de 
acórdào proferido pelo Poder Judiciário, corn a certidao do respectivo transito em julgado, 
comprovando qua tenha obtido decisao favorável da incidencia de RAT de acordo corn a atividade 
preponderante exercida pelo órgâo contribuinte, acOrdao este decorrente de processo de 
responsabilidade do (s) profissional (is) juridico (s) e intelectual (is) ligado (s) a licitante no momento 
em que fora proferida a referida decisao. 



b) 01 (urn) ou rnais Atestado(s) de capacidade Tecnica comprovando que realizou os'Svo),C) 
recuperação tributéria na area previdenciaria de verbas indenizatorias e que confeha9j ;a 3  
etapaslfases de major relevância: levantamento, célculo, atualizaçâo, compensaçâo e retifica'ãqt•. 
GFIPs dos periodos compensados rnes a més e respectivos envios, e homologaçao expressa ou 
tácita pela Receita Federal do Brasil - RFB; acompanhado de pelo menos uma cOpia de acOrdao 
preferido pelo Poder Judiciário, com a certidão do respectivo transito em julgado, comprovando que 
tenha obtido decisâo favorável da nâo incidéncia providenciaria das verbas indenizatOrias dos 
serviços prestados 
pelo (s) profissional (is) juridico (s) e intelectual (is) ligado (s) a empresa licitante no mornento em que 
fora proferida a referida decisao. 
57.2 - 0 (s) atestado (s) devera (äo) possuir informaçôes suficientes para qualificar e quantificar o 
fornecimento, objeto deste Pregão, bern como pare possibilitar a Equipe de Pregao da Prefeitura 
Municipal De Arneiroz confirmar sua veracidade junto ao (s) emissor (es) do (s) atestado (s). 
57.3 - Devera ser comprovado que a licitante possui em seu quadro, na data de abertura da licitaçao 
colaboradores devidamente habilitados para cada natureza de serviço devendo ser cornprovado, no 
minimo a contrataçâo de urn Contabilista (c do art. 25 do Decreto-Lei n°9.295 de 27 de rnaio de 1964), 
Econornista (Lei 1.411 de 13 deAgosto de 1951 e 6.012 de 3 de Janeiro de 1974) e urn advogado 
(OAB) corn experiencia em direito püblico corn vInculo empregaticio ou contratual cornprovado 
através de certidão do órgao respectivo. Devera apresentar cornprovante de contratação de vinculo 
profissional exciusivo por meio de contrato social; ou registro na carteira de trabalho e previdencia 
social; ou ficha de ernpregado; ou ainda declaraçao futura de contrataçao de tais profissionais, corn 
a devida anuência dos mesrnos, corn firma reconhecida ern cartório. 

DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO ART. 70  DA CONSTITUIQAO E NA LEI 
9.854 DE 27 DE OUTUBRO DE 1.999 
58- declaraçâo da licitante de qua nâo possui em seu quadro de pessoal ernpregado(s) com menos 
de I 8(dezoito) anos ern trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos ern qualquer 
trabalho, salvo na condiçâo de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 0  
da Constituição Federal de 1988 (Lei n."9.854, de 1999), Anexo V. 
59. Todos Os docurnentos de habilitaçao ernitidos em lingua estrangeira deverao ser entregues 
acompanhados da traduçâo pare lingua portuguesa efetuada por Tradutor Jurarnentado e também 
devidamente consularizados ou registrados no CartOrio de Titulos e Docurnentos. 
59.1. Documentos de procedéncia estrangeira, rnas ernitidos ern lingua portuguesa, também deverâo 
ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartorio de Titulos e Docurnentos. 
60. As declaraçães relacionadas na Condiçao 57, deverão ser ernitidas em papéis timbrados dos 
Orgaos ou Empresas que as expedirem. 
61. 0 representante legal que assinar pela empresa licitante os docurnentos de que trata a Condiçâo 
57 
deverá estar credenciado para esse fim, e comprovar essa condicão se o(a) Pregoeiro(a) assim vier 
a exigir. 
62. Sob pena de inabilitação, todos Os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
62.1 - Em nome da licitante e, preferenclalmente, com nümero do CNPJ e corn o endereço respectivo: 
a) se a licitante for rnatriz, todos os docurnentos deverâo ester em nome da matriz; 
b) se a licitante for filial, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles 
docurnentos que, pela prôpria natureza, comprovadamente, forem ernitidos sornente em nome da 
matriz. 
62.2 - Datados dos Ultimos 60 (sessenta) dias ate a data de abertura do envelope Proposta, quando 
nâo tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor. 
a) não se enquadrarn no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja validade e 
indeterminada, como e o caso dos atestados de capacidade tecnica. 
63. Os documentos exigidos neste Pregâo poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cOpia, autenticada por Cartório competente ou pelo(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio, 
ou publicaçâo em orgào da imprensa oficial. 



63.1 - qualquer documento necessário a habilitaçäo/credenciamento poderao ser autenticados 
pelo(a) Pregoeiro(a) ou pela equipe de apolo a partir do original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartôrio competente ou por servidor da Administraçâo, ou por publicaçâo e 	ão 

 aid de imprensa oficial, preferencialmente ate o final do expediente do Ultimo dia ütil que ant 
Ij 

marcado para abertura dos envelopes Documentação 	 - 
63.2 - Sergio aceitas somente copias legiveis 	 f 
63.3 - Mao serâo aceitos documentos cujas dates estejam rasuradas, ( 	r 	 23 2? 
63.4 - 0(a) Pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer docüreñt'*êrnpre— 4 
qua tiver dUvida e julgar necessário. 	 \ t, __--- 	- 

DO JLJLGAMENTO E DA DESQUALIFICAAO DOS DOCUMENTOS 	 N Ve 	./ 
64. Apos exarninados e julgados as documentos apresentados para efeito de habili{äção cJaC 
licitantes, mediante confronto corn as condiçOes deste Edital, serâo desqualificados e nâo aceitos 
aqueles qua não atenderern as exigencias aqui estabelecidas. 
65. Quando todas as licltantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desciassificadas, o(a) 
Pregoeiro(a) podera fixar as licitantes o prazo de 8 (olto) dias Uteis para apresentação de nova 
docurnentaçâo ou de outras propostas, escoimadas das causes referidas nas condiçôes anteriores. 
65.1 - Serao exigidos para reapresentação apenas as documentos desqualificados e não aceitos; 
65.2 - Os licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de cornum acordo. 

DO TWO DE LICITAcAO 
66. Trata-se de licitaçâo do tipo manor preço (mndice), conforme disposto no art. 40,  inciso X, da Lei 
n° 10.52012002. 

DO DIREITO DE PETIcA0 
67. A manifestaçâo da intertçâo de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser feita ao final 
da sessâo, cam registro em ate da sintese das suas razôes de recorrer, nos casos de: 
67.1 - Julgamento das propostas; 
67.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante; 
67.3 - Outros atos e procedimentos. 
68. A falta de manifestaçâo imediata e motivada da intençâo de interpor recurso, no mornento da 
sessâo deste Pregao, implicaré decadencia e preclusão desse direito da licitante, podendo 0(a) 
Pregoeiro(a) adjudicar o objeto a licitante vencedora. 
69. Manifestada e registrada a intençâo da licitante de interpor recurso contra decisOes do(a) 
Pregoeiro(a), caberá aquela a juntada dos memorials relativos ao recurso, no prazo de 3 (trés) dias 
Uteis, contados da lavratura da ata. 
70. 0 recurso será recebido por memorial dirigido ao(ã) Pregoeiro(a), praticante do ato recorrido, e 
estaré disponivel as dernais licitantes pam impugná-lo ou não, apresentando suas contra-razOes, no 
perlodo de 3 (trés) dias üteis. 
70.1 - As licitantes qua desejarem impugner ou não o recurso flcará intimadas a faz6-lo desde a 
reuniâo de realização deste Pregao; 
70.2 - Será franqueada aos licitantes, sempre qua esta for solicitada, vista imediata dos autos; 
a) a prazo de irnpugnaçâo do recurso será contado do término do prazo do recorrecite. 
71. 0 recurso porventura interposto contra decisâo do(a) Pregoeiro(a) nâo terá efeito suspensivo e, 
se acolhido, invalidará apenas Os atos insuscetiveis de aproveitamento. 
72. Caberá ao(â) Pregoeiro(a) receber, examinar e instruir as recursos impetrados contra suas 
decisâes e a Autoridade Superior da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQAS a decisâo final 
sabre os recursos contra atos do(a) Pregoeiro(a). 
73. Apôs decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade 
Superior da(o) SECRETARIA MUNIQIPAL DE FINANQAS poderá Gdjudicar e homologar este 
procedimento de Iicitação e determinar a contrataçâo com a licftante vencedora. 



74. Quaisquer argumentos ou subsidios concernentes a defesa da licitante que pretender 
reconsideraçao total ou parcial das decisoes do(a) Pregoeiro(a) deverâo set apresentados por 
escrito, exclusivamente, e anexados ao recurso prOprio. 
74.1 - A licitante deveré comunicar a(â) Pregoeiro(a) 0 recurso interposto, logo 
protocolizado junto a Comissao de Licitaçao do Municipio de ARNEIROZ 

- 

DA ADJUDICAQAO 
75. 0 fomecimento dos serviços, correspondente ao objeto será adjudicado ao m pqr Indice  ofeo, Z 

depois de atendidas as CondiçOes deste Edital.  
&)' 	ThJIC&  

DA HOMOLOGAcAO  
76. ApOs a divulgaçao do resultado do julgamento das propostas e decorrido o prazo rec1JrsaI5reviSo 
em lei, e adjudicado o objeto a (s) licitante (s) vencedora (a) do certame, o mesmo será homologado 
pela autoridade competente do SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS. 

DO TERMO DE CONTRATO E DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO 
77. A Coordenadoria de Licitaçao do MunicIplo de ARNEIROZ, par intermedio do Pregoeiro, 
convocará oficialmente a licitante vencedora durante a validade da proposta para, no prazo máxirno 
de 5 (cinco) dias üteis, a assinar o contrato, aceitar ou retirar 0 instrumento equivalente sob pena de 
decair a direito a contrataçâo, sem prejuizo do previsto no art. 81 da Lei no 8.6661/93, no art. 7° da 
Lei n. 0 1 0.52012002 e neste Edital- 
77.1. 0 prazo da convocação podera ser prorrogado uma vez, par igual periodo, quando solicitado 
pela licitante vencedora, durante a seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Coordenadoria de Licitaçâo do Municipio de ARNEIROZ. 
77.2 E facultado ao(à) Pregoeiro(a), quando a convocado(a) não assinar o referido documento no 
prazo e condiçöes estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de 
classificaçao, pare faze-b, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabibidade da proposta 
classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente corn o proponente para que seja obtido melhor 
Indice, ou revogar este Pregao, independentemente da cominação do previsto no art. 81 da Lei no 
8.666/93, no art. 70  da Lei n. 0  10.520/2002 e neste Edital. 
77.2.1 - a recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar 0 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabetecido peba Comissâo de Licitação do MunicIpio de 
ARNEIRQZ caracteriza 0 descumprirnento total da obrigaçao assumida, sujeitando-a as penabidades 
legabmente estabelecidas. 
77.3. A(s) licitante(s) vencedora(s) so deverá(ao) assinar 0 respectivo contrato se comprovar as 
condiçOes de regularidade fiscal e trababhista, conforme demonstrada na habilitaçâo deste Pregao. 
77.3.1. As licitantes vencedoras deverào apresentar ainda Alvará de bocalizaçao e funcionamento 
vigente emitido pela Prefeitura da sede da empresa. 
77.4. Quaisquer condiçôes apresentadas na proposta pela licitante classificada, se pertinentes, 
poderâo ser acrescentadas ao contrato a ser assinado. 
77.5. 0(s) contrato (s) a ser (em) firmado (s) poderá (go) ser abterado (s), observado o disposto no 
art. 65 da Lei 8.666193. 
78. Aplicam-se ao contrato, no qua couberem, as disposiçôes contidas nos artigos 54 a 88 da Lei 
8.666193, independentemente de transcriçâo. 
79. Sem prejuizo do disposto nos Capitulos III a IV da Lei no 8.666/93,0 contrato referente a execução 
dos serviços objeto deste Edital, será formabizado e conteré, necessariamente, as condiçOes já 
especificadas neste ato convocatório. 
80. 0 recebimento definitivo do objeto deste Pregão não excbui a responsabibidade da(s) contratada 
(s), nos termos das prescriçôes legais. 

DA ExEcucAO  DO CONTRATO I DA GARANTIA DOS MATERIAlS 
81. A execuçao do Contrato, bern como os casos nebe omissos, regular-se-do pelas clausulas 
contratuais e pebos preceitos de direito páblico, aplicando-se Ihes, supletivamente, os principios da 



Teoria Geral dos Contratos e as disposiçOes de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei a.° 
8.666193, combinado corn o inciso XI I, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
81.1. A garantia consiste no compromisso da licitante contratada em efetuar as correçOes 
possivelmente necessárias no levantamento realizado, ficando desde já acordado que tais correçães 
poderão ser solicitadas a qualquer momento ate a efetiva recuperaçao dos valores ou transito em 
julgado da ação judicial, 

CTh C' 

DOS ENCARGOS DA(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS  
83. Cabera â(ao) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS: 	 inca 

83.1 - Indicar servidor (es) pare o acompanhamento e a fiscalizaçao da execução dos sèikwa-' 
contrato, no (s) qua] (is) será (Ao) indicado (s) como membro (s) da Fiscalizaçâo e qua terá (al) a (si 
funçâo (Oes) de quantificar e qualificar os serviços, anotando em registro prOprio as falhas detectadas 
e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos qua e)djam medidas corretivas por parte da 
contratada. 
83.2 - Solicitar, apOs a assinatura do contrato e por intermédio de Ordem de Serviço emitida por 
servidor devidamente designado pare este fim, a execucâo dos serviços objeto deste Pregão. 
83.3- Proporcionartodas as facilidades pare qua a contratada possa cumprir sues obrigaçOes dentro 
das normas e condiçOes deste Pregâo. 
83.4 - Perrnitir o acesso, as sues dependências, dos empregados da contratada para que sejam 
executados Os serviços. 
83.5 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo corn as especiflcaçOes 
contidas neste Edital e nas obrigaçOes assumidas pela contratada. 
83.6 - Solicitar que sejam corrigidos ou refeitos os serviços realizados bra das especificaçOes 
contidas neste Edital ou que não apresentern condiçOes de serem utilizados, mediante comunicaçâo 
escrita a ser feita pela Fiscalizaçao. 
83.7 - Comunicar a contratada qualquer irregularidade na execuçâo dos serviços ou do contrato, 
interrornpendo irnediatamente as atMdades, se for o caso. 
83.8 - Atestar as faturas e notes fiscais correspondentes a execuçâo dos serviços, de acordo corn a 
mediçao realizada, por intermedio da autoridade competente ou por servidor designado pare esta 
finalidade. 
83.9 - Efetuar o pagarnento nas condiçães pactuadas, apOs a atestaçâo des faturas e notes fiscais. 
83.10- Prestar as informaçoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pale contratada. 
83.11 Exigir da contratada a comprovaçâo de situaçao regular nos encargos fiscais, sociais e 
trabalhistas instituidos por lei. 
83.12 - Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de acordo corn 
o termo de referéncia, as cláusulas contratuais e a sua proposta referente a este Pregao. 
64. Cabera a licitante beneficiária: 
84.1 - Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 
fornecimentos efetivados, tais corno: 
a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuiçöes; 
d) indenizaçOes; 
e) vale-refeição; 
o vale-transporte; e 
g) outras qua porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
84.2- Arcar corn todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaçOes 
assumidas, sem qualquer Onus a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ. 

DA VIGENCIA E DA EFICACIA 
82. 0 prazo de vigência do contrato seré de 12 (doze) meses, podendo ser pror 
Ternio Aditivo, desde que ocorra algum dos motivos previstos no art. 57, inc. II da 



84.3- Executar Os serviços objeto deste Pregâo nos prazos, nas condiçOes e locals indicados, 
sujeitando-se no que couber as leis do consurnidor. 
84.4- Iniciar a execuçâo dos serviços em ate 5 (cinco) dias uteis, contado a partir do recebimento da 
ordem de serviço, acompanhada da note de empenho, expedida pela autoridade competente do 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQAS ou servidor designado 
84.5- Responsabilizar-se petos danos causados diretamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARNEIROZ ou a terceiros, decorrentes de sue culpa ou dolo, durante a execuçâo dos serviços. 
84.6- Responsabilizar-se pelo fiel cumprirnento da execuçao dos serviços objeto deste Pregao. 
Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso as dependencias da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARNEIROZ. 
84.7- Comunicar-se, por escrito, corn a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ ou corn o servidor 
designado qualquer anormalldade de caráter urgente e prestar os escIaredmentos,.qtxrjulgar 
necessérlo. 
84.8- Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade cola pbflgaces<  
assumidas e todas as condiçoes de regularidade fiscal e trabalhista exigidas, nete:PBEGA4 ± 
PRESENCIALN°20190708 I I 
DAS OBRIGAcOES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS  85. A licitante vencedora caberé, ainda: 
85.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigâcjsi&js 
previstos na Iegislaçao social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salda-Ios na epoca prOpria,vez 
qua os seus empregados não rnanterao nenhurn vinculo empregaticio com o Municiplo de 
ARNEIROZ; 
85.2 - Assumir, tambem, a responsabilidade por todas as providéncias e obrigaçOes estabelecidas 
na legislação especIfica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrencia da espécie, forem vItimas 
os seus empregados quando do fornecimento ou em conexâo com ele, ainda que acontecido em 
dependencia da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQAS; 
863 - Assumir todos Os encargos de possIvel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas 
fornecimento dos produtos, originariamente ou vinculada por prevençâo, conexâo ou continência; e 
85.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicaçâo deste Pregâo. 
853-Havendo necessidade, aceitar Os acrescimos ou supressöes nos quantitativos que se fizerem 
indispensâveis sempre nas rnesmas condiçaes Iicitadas; 
66. A inadimpléncia da licitante vencedora, com referenda aos encargos estabelecidos na Condiçao 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao MunicIpio de ARNEIROZ nem 
poderé onerar o objeto deste Pregao, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente 
a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passive, corn o Municipio de ARNEIROZ. 

DAS 0BRIGA(;OE5 GERAIS 
87. Devera a licitante vencedora observer, também, a seguinte: 
87.1 - e expressamente proibida a contrataçâo de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
MunicIpio de ARNEIROZ durante a vigéncia do Contrato; 
87.2 - é expressamente proibida, tambem, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se 
houver prévia autorização da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQAS. 
87.3 - é vedada a subcontrataçao de outra ernpresa para o fornecimento dos produtos objeto deste 
Pregao. 

DO FORNECIMENTO DOS SERVIOS 
88. DA AvALIAçA0, LEVANTAMENTO E C0MPENSAçA0: 

a) Em conjunto corn os tecnicos, efetuar estudo des leis, portarias que tratam dos cargos e remuneração 
do quadro dos funcionários, a tim de definir as possiveis verbas indenizatorias, nas conttibuiçães 
para a Inss; 

b) Efetuar Ievantamento dos valores pagos ao INSS, referente as verbas indenizatOrias; 



c) Apontar os perlodos ainda recuperéveis corn a devida elaboraçâo técnica de cálculo dos dados 
levantados, detalhando os valores més a més corn a devida correçao pelos indices oficiais; 

d) Analisar em conjunto corn os técnicos do RH, possivel reduçao tributaria referente a contribuiçao 
denominada RAT (Riscos Ambientais do Trabalho) e a aplicaçaes do Fap; 

e) Apontar Os perlodos ainda recuperáveis, das contribuiçoes do Rat, corn a devida elaboraçâo técnica 
de cálculos, més a mês corn a devida correçâo pelos indices oficiais; 

f) Orientar a Execuçao da Cornpensaçao mensal no setor competente, acessando Os respectivos 
Prograrnas da SEFIP a CONECTIVIDADE SOCIAL da Caixa Econômica Federal a tim de inforrnar 
Os valores a serern compensados nas suas respectivas competéncias; 

g) Orientar a retrficaçâo das Gfips dos valores compensados  

h) Orientar na aplicaçao cia novas aliquotas; 	 f 
I) apoiar a procuradoria corn as respectivas açOes judiclais, no tocante a recuperacciTqe cont!jQuic&s p7 

previdenciárias recolhidas indevidamente sobre verbas indenizatOrias  
\'Y Rwca 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO(S) SERVIO(S) 
89. 0 recebirnento do(s) serviço(s) será(ao) feito(s) pale Prefeitura Municipal Arneiroz, atraves do 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQAS, pelo seu recebedor, atestando o cumprimento de todas 
as condiçOes estabelecidas em seus anexos, conferindo os serviços, emitindo em seguida 0 Termo 
de Recebimento. 

89.1 - Caso haja necessidade de algurna alteraçâo de quantidade, local e horário, o SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANQAS ira comunicar a contratada. 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FI5cALIzAcA0 
90. Nos termos do art. 67, § 1 0 , da Lei No 8.666/93, a(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS 
designaré urn servidor para acornpanhar e fiscalizar o fornecimento do contrato; anotando em registro 
prOprio todas as ocorrências relacionadas corn a execuçâo e detern,inando o que for necessário a 
regularizaçao das falhas ou defeftos observados; 
90.1 - o acompanhamento a a fiscalizaçao da execução do contrato consistem na verificaçao da 
conformidade do fornecimento, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo o 
servidor designado sugerir melhorias, reclarnar e cornunicar-se diretarnente corn a licitante 
vencedora, bern como encarninhar providéncias referentes a execução do contrato, seguindo 
diretrizes da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQAS. 
91. As decisaes e providencias que ultrapassarern a competertcia do servidor designado deverão ser 
solicitadas ao Ordenador de Despesas da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS em tempo 
hábil para a adoçâo das medidas convenientes. 
92.A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANQAS durante o periodo de vigencia do contrato, para representá-la administrativarnente 
sempre qua for necessário. 
DA ATESTAQAO 
93. A atestaçao das faturas correspondentes ao fomecirnento dos produtos caberá ao Ordenador de 
Despesas da(o) o SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS ou ao servidor designado para esse 
firn. 
DA DESPESA 
94. As despesas decorrentes da execuçao dos materials, objeto do Termo de Referéncia, correrao a 
conta da dotação orçarnentária: Exercicio 2019 Atividade 04.122.0037.2.004.0001 - Manutençao 
das Atividades da Secretaria de Finanças, Classificaçâo econârnica 3.3.90.39.00 Outros Servicos 
de Terceiros - Pessoa Juridica 



94.1- As despesas para os exercicios seguintes, durante a vigéncia do contrato, serâo alocadas a 
dotaçâo orçamentaria própria consignada na Lei Orçamentaria do Municipio de ARNEIROZ (CE), a 
cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ, e no Piano Plurianual de Investirnentos. 
DO PAGAMENTO 
95.A adjudicatéria deveré apresentar nota fiscal para Iiquidação e pagamento da despesa, no prazo 
de ate 10 (dez) dias contados do adimplemento da obrigaçao. 
95.1 - 0 pagamento de cada parcela, será realizado a partir da data final do periodo de adimplemento 
da obrigaçâo (nao superior a 30 dias), na proporçao dos serviços efetivamente prestados no periodo 
respectivo, segundo as ordens de compralserviço expedidas pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANQAS e de conformidade corn as notes fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo 
setor competente, observadas a condiçães da proposta adjudicada e da ordem de compralserviço 
emitida. 
95.1.1 - 1.2. Após os valores recuperados estarern nos cofres da Prefeitura Municipal de Arneiroz, 
será aplicado o indice contratado, corn o seu resultado pago a vista pale prestação dos serviços, 
apOs a ernissão do respectivo relatOrio e nota fiscal corn discriminaçao dos serviços ou Os processos 
judiciais a que se referem, a fim de possibilitar a conferencia de quais créditos recuperados são o 
fato gerador de suas emissães, expedido pela Contratada. 
96-0 pagamento será creditado em favor do fornecedor, através de ordem bancária a conta indicada 
na proposta, devendo para isto, ficar explicitado 0 norne do Banco e da agência, localidade e nUmero 
da conta corrente em que devera ser efetivado o crédito. 
97- Os pagarnentos serão realizados de acordo cam o cronograma de desembolso (fisico-financeiro) 
deterrninado pelo SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQAS, no periodo méxirno de 30 (trinta) dias 
para cada parcela da obrigação, e ern consonanda corn a respective disponibilidade orçarnentária. 
96.A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS reserva-se o direito de recusar o pagarnento se, 
no ato da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condiçâes de consumo ou 
ern desacordo cam as especificaçôes apresentadas e aceitas. 
99.A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS poderá deduzir do montante a pager os valores 
con-espondentes a rnultas ou indenizaçOes devidas pela licitante vencedora, nos terrnos deste 
Pregao. 
100. Nenhum pagamento seth efetuado a Ilcitante vencedora enquanto pendente de liquidacâo 
qualquer obrigaçâo financeira, sem que isso gere direito a alteraçâo dos indices, ou de compensaçao 
financeira por atraso de pagarnento. 
101. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha 
concorrido de algurna forma para tanto, flea convencionado que a taxa de compensaçao financeira 
devida pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplernento da parcela, será a seguinte: 
EMIxNxVP 
Onde: 
EM = Encargos moratonos, 	 , N = Nurnero de dias entre a data prevista para o pagarnento e a do efetivo pagame9tC iflLww; :  
VP = Valor da parcela a ser page. 
1= Indice de cornpensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 
1=(TX)1365 => I=(6/100)1365 => 1=0,0001644 	 tQ 
TX = Percentual da taxa anual = 6%.  
101.1 - A compensaçâo financeira prevista nesta condição seth incluida em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

DA ALTERAcA0 DO CONTRATO 
102. 0 Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.6661/93, 
desde qua haja interesse da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQAS corn a apresentação das 
devidas justificativas adequadas a este Pregao. 

DAS PENALIDADES 



103. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregâo, ou pelo descumprimento 
dos prazos e demais obrigaçOes assumidas, o Municiplo de ARNEIROZ, através da(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANçAs, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a licitante vencedora as 
sançOes a seguir relacionadas: 
103.1 - Advertencia; 
1032 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecuçâo total do 
contrato; 
103.3 - multa tie 0,5% (cinco decimos par cento) por cento de atraso e por ocorrencia, ate o maxima 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou pormotivo nâo aceito pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS deixar 
de atendertotalmente ou parcialmente a ordem de compralserviço ou a solicitaçao previstas no Edital; 
103.4- Suspensao temporária de participar em Iicitaçao e impedimenta de contratar com 0 Municipio 
tie ARNEIROZ, por ate 2 (dois) anos. As multas previstas nos subitens 103.2 e 103.3 desta Condição 
serao recoihidas no prazo máximo de 15 (quinze) dies, contados da comunicaçao oficial expedida 
pela(o) GABINETE DO PODER 
EXECUTIVO. 
104.Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administraçào Póblica, pelo prazo de ate 5 (cinco) 
anos, garantido o direito previo da citaçâo e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a licitante que: 
104.1 - Ensejar o retardamento da execuçAo do objeto deste Pregao;  104.2 - Nào mantiver a proposta, injustificadamente; 	 / 	 't 
1043- Comportar-se de modo inidôneo 
1044-Fizerdeclaraçaofalse; 	 fF 
104.5 - Cometer fraude fiscal; 	 6- 
104.6 - Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
104.7- Nâo celebraro contrato; 	 2' 
104.8 - Deixar de entregar documentaçao exigida no certame; 	 " 
104.9 - Apresentar documentação false. 
1 05.AIém das penalidades citadas, a licitante vencedora ficaré sujeita, ainda, ao cancelamento de 
sua inscriçao no Cadastro de Fornecedores do Municipio tie ARNEIROZ e, no que couber, as demais 
penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n. ° 8.6661/93. 
1 06.Comprovado impedimento ou reconhecida força major, devidamente justificado e aceito pela(o) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQAS em retaçâo a um dos eventos arrolados nas condiçôes 
105 e 106, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades mencionadas. 
107. As sançâes de adverténcia e de impedimento do licitar e contratar com o MunicIpio de 
ARNEIROZ poderâo ser aplicadas a licitante vencedora juntamente corn a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

DA RESCISAO 
108.A inexecuçâo total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei no 8.666193. 
109.A rescisão do Contrato poderá ser 
109.1 - Determinada porato unilateral e escrito da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQAS nos 
casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitante 
vencedora com a antecedéncia minima de 30 (trinta) dies; ou 
109.2- Amigável, par acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçâo, desde que 
haja conveniência pare a(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQAS; 
109.3 - Judicial, nos temios da Iegislaçao vigente sobre a matéria. 
110 - Constituem, ainda, motivo pare rescisâo do contrato, assegurados ao contratado, de acordo 
com o artigo 78 incisos XIV a XVI da Lei n°8.666193: 
110.1- a suspensâo de sua execuçâo, por ordem escrita da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANQAS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dies, salvo em caso de calamidade pUblica, 



grave perturbaçao da ordem interne ou guerra, ou ainda por repetidas suspensoes qua totalizem o 
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçOes pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizaçaes e mobilizaçaes e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensao do cumprirnento das obrigaçöes 
assumidas ate que seja normalizada a situaçâo; 
110.2 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANçA5, decorrentes do serviços, ou parcelas destes, ja recebidos ou 
executados, salvo em caso de calamidade pUblica, grave perturbaçao da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensao do cumprimento de suas obrigaçOes ate 
qua seja normalizada a situação; 
110.3 - A não liberaçao, por pade da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS, de area e local 
pare a fomecimento, nos prazos contratuals; 
110.4- Quando a rescisão ocorrer corn base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa 
do contratado, sera este ressarcido dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito a: 
110.4.1 - Pagamentos devidos pela execução do contrato ate a data da rescisâo. 
111 A rescisâo unilateral ou amigével sera precedida de autorizaçao escnta e funcI mentada cia 	' 
Autoridade Competente do SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQAS 	 / 
111.1 - Os casos de rescisao contratual serão formalmente motivados nos auto ip :processo,QD 
assegurado o contraditório e a ample defesa. 

\c 
DA IMPUGNAQAO DO EDITAL 	 / 
112. Qualquer pessoa, fisica ou jurIdica, e parte legitima para solicitar esciarecimentos, pbvkfiv' 
ou impugnar este Edital, desde que encarninhada corn antecedéncia de ate 2 (dois) dias üteis antes 
da data fixada pare recebimento das propostas. 
113. Caberâ ao(a) Pregoeiro(a) decidir sobre a petiçâo interposta no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contadas do recebimento da petiçao. 
I 14.Se acolhida a petiçâo contra este Edital, será designada nova data pare a realizaçao deste 
Pregao. 
115. A solicitaçâo de esclarecimentos, de providéncias ou de irnpugnaçao devera ser comunicada 
ao(â) Pregoeiro(a), logo após ter sido protocolizada junto a Cornissao de Licftação do Municiplo de 
ARNEIROZ. 
116. A impugnaçâo feita tempestivamente nâo irnpedira a licitante de participar deste processo 
licitatório ate o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petiçào nâo 
seja prolatada antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes Proposta e 
Docurnentação. 

DAS DISPOsIcOEs FINAlS E GERAIS 
117.A licitante vencedora devera citar em sua proposta, ou encaminhar posteriormente, o nome e o 
nUrnero do telefone, pare possIveis contatos, da pessoa qua ficara responsável pela execução do 
objeto deste Pregão. 
117.1 Os critérios de recebirnento e aceitaçào do objeto e de fiscalização, assim corno as obrigaçOes 
da Contratante e da Contratada estão previstos no Termo de Referencia. 
117.2 Os proponentes assumern todos os custos de preparaçâo e apresentaçao tie suas propostas 
e o SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQAS não seré, em nenhum caso, responsável por asses 
custos, independenternente da conduçâo ou resultado do processo licitatório. 
117.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das inforrnaçOes e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da Iicitação. 
117.4. ApOs apresentaçâo da proposta o contratado fica obrigado aceitar, nas mesrnas condiçâes 
contratuais, Os acréscimos e supressOes qua se fizerem na aquisiçâo, objeto do Termo de Referenda, 
conforme urn dos incisos do artigo 65, § 1° e § 2 0  cia lei de n°8.666193. 
117.5 A homologaçâo do resultado desta licitação não implicará direito a contrataçao. 
117.6 Aos casos omissos aplicar-se-do as demais disposiçôes constantes da Iegislaçao vigente. 



117.70 foro para dirirnir questôes relativas ao presente Edital será o Fora do Municipio de Arneiroz-
PA, corn exclusâo de qualquer outro. 
118. Ern caso de dUvida, a interessada deverá contatar a Comissao de Licitaçao do Municipio de 
ARNEIROZ no endereço na Prefeitura Municipal de Arneiroz, localizada na Praça Joaquirn Felipe, NO 
15, Centro, Arneiroz-Ce, CEP: 63670-000 - e-mail: IicitacaoarneirozgmaiI.corn Telefone (88) 3419-
1020. 

DO PREGAO 
119.A critério da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQAS este Pregâo podera: 
119.1 - Ser anulado se houver ilegalidade de oficio ou por provocaçao de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado; 
119.2- Ser revogado, a juizo da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS se for considerado 
inoportuno ou inconveniente ao interesse póblico, decorrente de fato superveniente devidarnente 
cornprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta 
119.3 - Ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentaçao transferida, por 
conveniência exciusiva da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQAS. 

120. Seré observado, ainda, quanta ao procedimento deste Pregão: 
120.1 - A anulaçao do procedirnento Iicitatorio por motivo de ilegalidade nao gera obrigaçâo de 
indenizar, ressalvado a disposto no parágrafo Unico do art. 59 da Lei n.° 8.6661/93; 
120.2 - A nulidade do procedirnento IicitatOrio induz a do Contrato, ressalvado, ainda, a dispositivo 
citado na almnea anterior; e 
120.3 - No caso de desfazimento do processo Iicitatoria, fica assegurado 0 contraditOrio e a arnpla 
defesa. 

DO FORO 
122. As questaes decorrentes da execuçâo deste Instrurnento, qua não possam ser dirimidas 
administrativamente, serâo processadas e julgadas no Fora da Cidade De Arneiroz, corn exclusào 
de qualquer outra, par mais privilegiado que seja. 

/ 

Arneiroz- Ce, 08 de julho de 2019. 
	 / 	

V 

Ij 

Pregoeiro(a) 



ANEXO I - TERMO DE REFERENdA 
OBJETO 

A PRESENTE LICITAcA0 TEM COMO OBJETO A CONTRATAQAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIzAçA0 DE SERVIOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA/JUDICIAL PARA Os SERVIOS DE LEVANTAMENTO DE DADOS DE 
VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE AD REGIME DE PREVIDENCIA SOCIAL, COM BASE NA 
FOLHA DE PAGAMENTO, DAS VERBAS INDENIZATORIAS E RAT (RISCO AMBIENTAL DO 
TRABALHO), NO MUNICIPIO DE ARNEIROZ, ESTADO DO CEARA. 

1.1 - SERVICOS A SEREM REALIZADOS 

ITEM OBJETO TIPOS DE SERVI0S PERCENTtIAL PARAARRECADAçAO 

- I c0NTRATAçAO 	DE 	EMPRESA HARA EXTRA R$ 236.666,14 

DE SERVIOS DE CONSLJLTORIA E 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAçAO  

2 ADICIONAL NOTURNO R$ 7.004,39 
ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVNJUDICIAL PARA OS ADICIONAL 
SERVIOS DE LEVANTAMENTO DE INSALUBRIDADE 

R$ 281.581,39 

DADOS 	DE 	VALORES 	PAGOS  
INDEVIDAMENTE AC REGIME DE 4 

4 
ADICIONAL 

PREVIDENCIA SOCIAL, COM BASE PERICULOSIDADE 
Rt 358054 

VERBAS INDENIZATORIAS E RAT 
NA FOLHA DE PAGAMENTO, DAS  

(RISCO AMBIENTAL DO TRABALHO), RAT (Risco Ambiental do 
R$ 437.891,06 

NO 	MUNICIPIO 	DE 	ARNEIROZ, Trabalho) 
ESTADO DO CEARA. 

1.2 - SUPERVISAO DOS SERVIOS 

1.2.1 Será indicado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQAS urn supervisor para 
acompanhamento e flscalizaçao dos serviços (pessoa teré a funçao de avaliar Os serviços, sugerir 
meihorias, reclarnar e cornunicar-se diretarnente corn a CONTRATADA, bern corno encarninhar 
providencias referentes a concepçao de serviços, caso as mesmos não estejarn sendoefes..\ 
conforme edital).  

1.3-MAO-DE-OBRA 	 zs D,7 

rt sa 
1.3.1 Os empregados da contratada deverâo trabalhar uniformizados e corn crachá\ 

e- 	z-----  ci 
1.3.2 Seth requerido cornportarnento condizente corn o arnbiente de trabalho oferecid 2' k 
1.3.3 Os profissionais da contratada deverâo executar suas tarefas corn zelo e born trato corifos 
usuários a serern atendidos. 

1.4- COMBUSTIVEL E OUTROS GASTOS 

1.4.1 Todos Os rnateriais e equiparnentos necessários a perfeita execução dos serviços serâo de 
inteira responsabllldade da CONTRATADA 



1.4.2 Todos Os gastos corn estadia, alimentaçao, transporte, despesas trabalhistas etc... serâo de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA; 

2 - JUSTIFICATIVA 
A solicitaçao justifica-se pale necessidade de Contrataçao de empresa especializada pare realização 
de serviços de Consultoria a Assessoria Administrative/Judicial pare as serviços de levantarnento de 
dados de valores pagos indevidamente ao Regime de Previdéncia Social, no MunicIpio de Arneiroz, 
conforme planilha acima mencionado, corn estimativa de valores pare arrecadação. 

3 FUNDAMENTA4;A0 LEGAL 

Execuçao dos serviços durante a vigência do contrato - objeto deste Termo de Referenda - se 
fundamerita legalrnente na Lei no 10.520, de 17 de juiho de 2002, Decreto n ° . 3.555/2000 de 
0810812000, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei no 8.666/93 e sues alteraçaes 
posteniores. 

4 MEMORIAL DESCRITIVO 

ESPECIFICAcOEs E QUANTITATIVOS: asses elementos estão descritos neste Temio de 
Referenda. 

VIGENCIA DO CONTRATO: 0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado através de Termo Aditivo, desde qua ocorra algurn dos motivos previstos no art. 57, inc. 
111 da Lei 8.666193. 

o prazo pare inicio dos servi(;os seré de 05 (cinco) dies Uteis, a contar do recebiment94atrdemg 
Serviço expedida pelo SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQAS. 

/ Q C• 
5 DA PROPOSTA DE PREOS 	 ELE L.fCAc..3  3 

I fl FULHA N:tij 
A proposta deverâ ser forrnalizada conforme inforrnaçoes contidas no Edital. 

6 RECURSOS 0RcAMENTARIOs E FINANCEIROS 

As despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto deste Termo de Referenda, corr rão a 
conta da seguinte dotação: ExercIcio 2019 Atividade 04.122.0037.2.004.0001 - Manutencão des 
Atividades da Secretaria de Finanças, Classificaçao econârnica 3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Junidica. 

A despesa pan Os anos subsequentes, quando for a caso, seth alocada a dotação orçamentária 
prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada ao Municipic de ARNEIROZ, na Lei 
Orçamentária do Municiplo. 

7 - DAS ATIVIDADES I DESCRIQAO DOS SERVIOS DA AvALIAcAO, LEVANTAMENTO E 
COMPEPIsAcAO 

j) Em aonjunto corn Os teenlcos, efetuar estudo das leis, portarias que tratam dos cargos e remuneraçao 
do quadro dos funcionánios, a fim de definir as possiveis verbas indenizatorias, nas contribuiçOes 
pare a Inss; 

k) Efetuar levantarnento dos valores pagos ao INSS, referente as verbas indenizatórias; 



I) Apontar Os periodos ainda recuperáveis corn a devida elaboraçao técnica de cálculo dos dados 
levantados, detalhando os valores més a mês corn a devida correção pelos Indices oficiais; 

m) Analisar em conjunto corn os técnicos do RI-I, possivel reduçao tributária referente a contribuiçao 
denorninada RAT (Riscos Ambientais do Trabaiho) e a aplicaçoes do Pap: 

n) Apontar Os periodos ainda recuperáveis, das contribuiçOes do Rat, corn a devida elaboraçäo técnica 
de célculos, rnês a més corn a devida correçâo pelos indices oficiais; 

o) Orientar a Execução da Cornpensação mensal no setor competente, acessando os respectivos 
Prograrnas da SEFIP e CONECTIVIDADE SOCIAL da Caixa Econômica Federal a firnjfe-infQrrnar 
os valores a serern cornpensados nas suas respectivas competéncias; 

p) Orientar a retificaçao das Gfips dos valores cornpensados; 

q) Onentar na apiicaçao de novas aliquotas, 	 I ;' 
fuLH 	ci 

r) apoiar a procuradoria corn as respectivas açoes judiciais, no tocante a recuperaço - de cgqfribuiçoe&fJ 
previdenciarias recoihidas indevidarnente sobre verbas indenizatOrias 

8- DA GARANTIA CONTRATUAL 

A garantia consiste no comprornisso da licitante contratada em efetuar as correçoes possiveirnente 
necessérias no levantamento realizado, ficando desde là acordado que tais correçOes poderão ser 
solicitadas a qualquer rnomento ate a efetiva recuperaçâo dos valores ou trãnsito ern julgado da ação 
judicial. 

9- FORMA DL PAGAMENTO 

A adjudicatária deveré apresentar nota fiscal para liquidaçâo e pagamento da despesa, no prazo de 
ate 10 (dez) dias contados do adirnplernento da obrigaçao. 

o pagarnento de cada parcela será realizado a partir da data final do periodo de adimplemento da 
obrigaçAo (não superior a 30 dias), na proporção dos serviços efetivamente prestados no perIodo 
respectivo, segundo as Ordens de serviços expedidas pela (0) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANQAS e de conformidade corn as notes fiscais/faturas e/ou recibos devidarnente atestadas pelo 
setor competente, observadas a condiçaes da proposta adjudicada e da ordern de compra ernitida. 

ApOs Os valores recuperados estarern nos cofres da Prefeitura Municipal de Arneiroz, serâ aplicado 
o Indice contratado, corn o seu resultado pago na proporção dos serviços efetivarnente executados 
e objetivos alcançados, após a ernissão do respectivo relatório e nota fiscal corn discrirninaçao dos 
serviços, a fim de possibilitar a conferéncia de quais créditos recuperados são o fato gerador de suas 
ernissOes, expedido pela Contratada. 

Os pagamentos serão realizados de acordo corn o cronograrna de desembolso (fIsico-financeiro) 
determinado palo SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQAS, no periodo méximo de 30 (trinta) dies 
para cada parcela da obrigaçâo, e em consonância corn a respectiva disponibilidade orçarnentária. 

A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQAS reserva-se o direito de recusar 0 pagarnento se, no 
ato da atestaçao, se os serviços nao estiverern sendo executados confomie edital. 

A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQAS poderé deduzir do rnontante a pagar os valores 
correspondentes a rnultas ou indenizaçôes devidas pela licitante vencedora, nos tel -mos deste 
Pregao. 



Nenhurn pagarnento seré efetuado a licitante vencedora enquanto pendente de liquidaçao qualquer 
obrigaçao financeirs, sem que isso gere direito a alteraçao dos preços, ou de compensaçIo financeira 
por atraso de pagarnento. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde qua a licitante vencedora nao tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado qua a taxa de cornpensaçAo financeira devida 
pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQAS entre a data acima referida e a correspondents 
so efetivo adimplernento da parcela, será a seguinte: 

EM =1 xNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratOrios; 

N = NUrnero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1= Indice de compensaçao financeira =0,0001644, assim apurado: 

1=(TX)1 365 => 1=(61100)/365 => 1=0,0001644 

DC = Percentual da taxa anual = 6%. 

7,  

frvs° 

A comperisação financeira prevista nesta condiçâo seré incluida em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

10 DAS 0BRIGAcOEs DO FORNECEDOR 

São obrlgaçOes db fbrnecdor: 

Arcar corn todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprirnento das obrigaçOes 
assurnidas, sern qualquer onus a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ. 

Executar Os serviços objeto deste Pregâo nos prazos, nas condiçoes e locals indicados, sujeitando-
se no que couber as Ide do consumidor. 

Iniciar a execuçâo dos serviços em ate 5 (cinco) dias Uteis, contados a partir do recebimento da 
ordem de serviço, acompanhada da nota de empenho, expedida pela autoridade competente do 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS ou servidor designado responsabilizar-se pelos danos 
causados diretarnente a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, durante a execuçao dos serviços. 

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da execuçao dos serviços objeto deste Pregao. Respeitar 
as normas e procedimentos de controle e acesso as dependéncias da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ARNEIROZ. 

Cornunicar-se, por escrito, corn a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ ou corn o servidor 
designado qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecirnentos que julgar 
necessário. 



Manter-se, durarite toda a execução do contrato, em compatibilidade corn as obrigacesgupjjdas 
etodas as condiçOes de regularidade fiscal e trabalhista exigidas neste.pREGAOpiSENClALcNY.N 
2019.07.08.1.  

IIATRIBUIQOESDAPMA 	 1w FflLhAHCT: 

São atribuiçäes da PMA: 

Indicar servidor (es) pare o acompanhamento e a fiscalizaçAo da execuçao dos srv4cos eo 
contrato, no (s) qual (is) seré (ao) indicado (s) como membro (s) da Fiscalização e qua ter! (ão) a (s) 
função (Oes) de quantificar e qualificar os serviços, anotando em registro próprio as falhas detectadas 
e comunicando as ocorréncias de quaisquer fatos qua exijam medidas corretivas por parts da 
contratada. 

Solicitar, após a assinatura do contrato e por intermedio de Ordem de Serviço ernitida por servidor 
devidarnente designado pare este fim, a execuçâo dos serviços objeto deste Pregâo. 

Proporcionar todas as facilidades pare que a contratada posse cumprir sues obrigaçôes dentro das 
normas e condiçOes deste Pregao. 

Permitir o acesso, as sues dependências, dos empregados da contratada pare que sejam executados 
Os serviços. 

Rejeitar, no todo ou em parts, os serviços executados em desacordo corn as especiflcaçOes contidas 
nests Edital e nas obrigaçOes assurnidas pale contratada. 

Solicitar qua sejam corrigidos ou refeitos os serviços realizados fora das especificaçôes coritidas 

neste Edital ou qua não apresentern condiçães de serem utilizados, mediante comunicação escrita a 
ser feita pela Fiscalizaçao. 

Comunicar a contratada qualquer irregularidade na execuçao dos serviços ou do contrato, 
interrompendo imediatamente as atividades, se for o caso. 

Atestar as faturas e notes fiscais correspondentes a execuçAo dos serviços, de acordo com a mediçâo 
realizada ;  per interniédio da autoridade competente ou per servidor designado pare esta finalidade; 

Efetuar 0 pagamento nas condiçôes pactuadas, apOs a atestaçao das faturas e notes fiscais. 

Prestar as inforrnaçóes e Os esciarecimentos qua venham a ser solicitados pela contratada. 

Exigir da contratada a comprovaçao de situação regular nos encargos fiscais, soclais e trabalhistas 
instituldos por lei. 

Exigir o cumprimento de todos os cornpromissos assumidos pale contratada, de acordo corn o ternio 
de referenda, as cláusulas contratuais e a sua proposta referente a este Pregao. 

12 DIsposicOEs FINAlS E GERAIS 

0 contratado fica obrigado aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, todas as solicitaçoes de 
serviços realizadas dentro do prazo de validade do contrato. 



Para efeito de eficácia, tanto o termo de contrato, como a nota de empenho substitutiva deverá ser 
publicada, em resumo, no Mario Oficial, no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, contadodesua 
assinatura, a partir da emissão da Ordem de Execuçao dos serviços. 

, h 
José Gomes&Wogusira da Silva 

Ordenador de Despesas 
Secretaria Municipal de Finanças 

/ 
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ANEXO II- MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTIRE SI CELEBRAM, DE UM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ,JAI1 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

cU 
., [LPA :cL 

0 MunicIpio De Arneiroz, Estado do Ceara, pessoa jurIdica de direito pUblico interno, 	dThÜil&' 
CNPJ/MF sob o n.° 06.748.29710001-54, atraves da Secretatia Municipal de _,nes e ato 
representada pelo(a) Ordenado(a) de Despesa(s) o(a) Sr(a). 	residente e 
domiciliada nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro [ado 

estabelecida na 	inscrita no CNPJIMF sob o fl.°   
neste ato representada por ________, portador(a) do CPF n°  apenas denominada de 
CONTRATADA, resolvem firmar a presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitaçao, na 
modalidade PREGAO PRESENCIAL N'2019.07.08.1 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
thJèitáhdo-se C0NTRATANTE é CONTRATADA as hómiáS diéèiplihàres dS Lei no 10.520102 e dà 
Lei no 8.666193, mediante as cláusulas qua se seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. 0 objeto do presente Contrato é a Contrataçao de empresa especializada pars realizaçao de 
serviços de Consultoria e Assessoria Administrativa pars os serviços de levantamento de dados de 
valores pagos indevidamente ao Regime de Previdencia Social, no Municipio de Arneiroz, estado do 
Ceara, conforme ANEX0 I do edital. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
Em contraprestaçao aos serviços, a Contratada perceberé a remuneraçâo honoraria equivalerite a 
(R$ x,xx (xx centavos de real) pars cads R$ 1,00 (um real arrecadado/recuperado/compensado) do 
montante recuperado sobre o beneficio proporcionado a Contratante, valor este a ser apurado após 
efetiva recuperaçâo financeira comprovada pela Prefeitura Municipal de Ameiroz. 

2. A forms de fornecimento será de acordo corn as necessidades da Administraçao, através de Ordem 
de Serviços, expedida pelo CONTRATANTE, nos prazos previstos no referido edital. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
1. A Iavratura do presente Contrato decorre da realizaçao do Pregâo no 2019.07.08.1, realizado corn 
fundamento na Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei no 8.666/93, suas alteraçâes posteriores 
e nas demais normas vigentes. 

CLAUSULA QUARTA - DA ExEcucAo DO CONTRATO I GARANTIA 
1. A execuçâo do Contrato, bern como Os casos nele omissos, regular-se-5o pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se Ihes, supletivamente, as princIpios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n. °  
8.6661193, conibinado corn o inciso XII, do art. 55, do mesrno diploma legal. 
2. A garàntia dongist6 no compr6rhiq96 dá Iiëitante ôontratada em efetuar as correçOes possivelmente 
necessárias no levantarnento realizado, ficando desde já acordado que tais correçaes poderão ser 
solicitadas a qualquer momento ate a efetiva recuperaçao dos valores ou transito em julgado da açao 
judicial. 
CLAUSULA QUINTA - DA VIGENCIA E DA EFICACIA 

A EMPRESA 
NELE SE DECLARA. 



1. 0 prazo de vigéncia do contrato seré de 12 (doze) mesas, podendo ser pror 
Termo Aditivo, desde qua ocorra algum dos motivos previstos no art. 57, inc. II da 

CLAUSULA SEXTA - DOS ENCARC3OS DO CONTRATANTE 
1. Cabera à(ao) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS, coma Orgão participaritee-.Eeryiis 
unidades não participantes: 
11. Indicar servidor (as) pare a acompanharnento e a fiscalizacão da execuçao dos serviços a do 
contrato, no(s) qual (is) sera (do) indicado (a) corno membro (s) da Fiscalizaçâo e que teré (do) a (s) 
funçao (aes) de quantificar e qualificar as serviços, anotando em registro próprio as faihas detectadas 
e comunicando as ocorréncias de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por pate da 
contratada. 
12.Solicitar, após a assinatura do contrato e por intermédia de Ordem de Serviço emitida par servidor 
devidamente designado para este fim, a execuçâo dos serviços objeto deste Pregao. 
1.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir sues obiigaçOes dentro 
das normas e condiçOes deste Pregao. 
1.4. Permitir o acesso, as suas dependéncias, dos empregados da contratada pare qua sejarn 
executados as serviços. 
1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo corn as especificaçOes 
contidas neste Edital e nas obrigaçOes assumidas pela contratada. 
1.6. Solicitar que sejarn corrigidos ou refeitos as serviços realizados fora das especificacäes contidas 
rieste Edital ou que não apresentern condiçOes de serern utilizados, rnediante comunicaçâo escrita a 
ser feita pale Fiscalizaçao. 
1.7. Cornunicar a contratada qualquer irregularidade na execuçâo dos serviços ou do contrato, 
interrornpendo irnediatamente as atividades, se for o caso. 
1.8. Atestar as faturas e notes fiscais corresporidentes a execuçâo dos serviços, de acordo cam a 
rnediçao realizada, por interrnédio da autoridade competente ou por servidor designado pare esta 
finalidade. 
1.9. Efetuar a pagamento nas condiçães pactuadas, após a atestação das faturas a notes fiscais. 
1.10. Prestar as inforrnaçOes e as esciarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 
1.11. Exigir da contratada a comprovação de situaçâo regular nos encargos fiscais, sociais e 
trabalhistas instituldos por lei. 
1.12. Exigir o curnprimento de todos as compromissos assumidos pela contratada, de acordo corn a 
termo de referência, as clausulas contratuais e a sua proposta referente a este Pregao. 

CLAUSULA SETIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
1. Caberé a CONTRATADA: 
11 - Providenciar a irnediata correçâa de deficiências ou irregularidades constatadas no Objeto; 
1.2 - responder, ern relaçao aos seus empregados, par todas as despesas decarrentes dos 
fornecirnentos efetivadas, tais coma: 
a) salarios; 
b) seguros de acidentes; 
a) taxes, impostos e contribuiçOes; 
d) indeniza(;ôes; 
e) vale-refeiçao; 
f) vale-transporte; a 
g) outras que porventura venharn a ser criadas e exigidas pelo Governa. 
1.3. Arcar cam tadas as despesas, diretas ou indiretas, decarrentes do curnprirnento das obrigaçOes 
assumidas, sam qualquer onus a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ. 
1.4. Executar os serviços abjeto deste Pregâa nos prazos, nas condiçOes a lacais indicados, 
sujeitando-se no qua couber as leis do consurnidor. 
1.5. lniciar a execução dos serviços ern ate 5 (cinco) dias uteis, contado a partir do recebimento da 
ordern de serviço, acompanhada da note de ernpenho, expedida pela autoridade cornpetente do 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS ou servidar designado 



1.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARNEIROZ ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execuçio dos serviços. 
1.7. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da execução dos serviços objeto deste Pregao. 
1.8. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso As dependencias da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARNEIROZ. 
1.9. Cornunicar-se, por escrito, corn a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS ou corn o 
servidor designado qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os escIarecimentos -qu7ju1gr 
necessário. N 
1.10. Manter-se, durante toda a execuçâo do contrato, em cornpatibilidade coyt S ig bEgacec'\ 
assurnidas e todas as condiçOes de regularidade fiscal a trabalhista exigidasr*ste RRi•GAON °  2 
91201 7-004GABIN. 	 FDAU 50 

CLALJSULA OITAVA - DAS 0BRIGAcOE5 SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS \'. 	 A? 
1. A CONTRATADA cabera, ainda: 
1.1 - Assurnir a responsabilidade portodos os encargos previdenciários e obrigaçôes 
na Iegislaçao social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salda-Ios na epoca prOpria, vez que os 
seus empregados nâo manterâo nenhurn vinculo empregaticlo corn a Administraçao do 
CONTRATANTE; 
1.2 - Assurnir, tarnbérn, a responsabilidade por todas as providéncias e obrigaçOes estabelecidas na 
Iegislação especifica de acidentes de trabalho, quando, ern ocorrencia da espécie, forem vItimas os 
seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexâo corn ele, ainda que acontecido 
em dependencia do CONTRATANTE; 
1.3 - Assumir todos os encargos de possivel demanda trabathista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariarnente ou vinculada por prevenção, conexâo ou continencia; e 
1.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 
2. A inadimplencia da CONTRATADA, corn referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
nao transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderé onerar o 
objeto deste Contrato, razao pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo 
de solldariedade, ativa ou passiva, para corn o CONTRATANTE. 

CLAUSULA NONA - DO PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIOS 
1. 0 prazo pare inicio dos serviços será de 05 (cinco) dies uteis, a contar do recebimento da ordern 
de Serviço. 

CLAUSULA DECIMA - DO FORNECIMENTO DOS SERVIOS 
1. DA AvAuA(;Ao, LEVANTAMENTO E c0MPEN5AçAO 
a) Em conjunto com Os técnicos, efetuar estudo das leis, portarias que tratarn dos cargos e 
rernuneraçao do quadro dos funcionérios, a fim de definir as possiveis verbas indenizatorias, nas 
contribuiçoes para o Inss; 

b) Efetuar levantamento dos valores pagos ao INSS, referente as verbas indenizatOrias; 

c) Apontar os periodos ainda recuperáveis com a devida elaboraçâo técnica de cálculo dos dados 
levantados, detalhando Os valores mës a rnês corn a devida correçâo pelos indices oficiais; 

d) Analisar em conjunto corn os técnicos do RH, possIvel redução tributária referente a contribuição 
denominada RAT (Riscos Ambientais do Trabalho) e a aplicaçOes do Fap; 

e) Apontar os periodos ainda recuperéveis, des contribuiçOes do Rat, corn a devida elaboraçâo 
técnica de célculos, rnês a mês corn a devida correçâo pelos indices oficiais; 



f) Orientar a Execuçao da Compensaçao mensal no setor competente, acessando

IS Programas da SEFIP e CONECTIVIDADE SOCIAL da Caixa Econornica Federal a 	ipfprt  / rm arKt 

os valores a serern compensados nas suas respectivas competéncias 	 f c '  t 

g) Orientar a retificaçao das Gfips dos valores compensados; 	 \'ç 

\ 	L/I  
h) Orientar na aplicação de novas aliquotas; 

I) apolara procuradoria corn as respectivas açãesjudiciais, notocante a recuperaçao de contribuiçôes 
previdenciarias recolhidas indevidamente sobre verbas indenizatorias. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO(S) SERVIO(S) 
1. 0 recebirnento do(s) serviço(s) será(ao) feito(s) pela Prefeitura Municipal Arneiroz, atraves do 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQAS, pelo seu recebedor, atestando 0 cumprimento de todas 
as condiçOes estabelecidas ern seus anexos, conierindo os serviços, emitindo em seguida 0 Ternio 
de Recebirnento. 
1.1 - Caso haja necessidade de algurna alteraçao de quantidade, local e horário, o SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANQAS ire comunicar a contratada. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS 0BRIGAc6ES GERAIS 
1. Devera a CONTRATADA observar, tanibern, o seguinte: 
1.1 - Expressarnente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 
Adrninistração do CONTRATANTE durante a vigencia deste Contrato; 
1.2 - Expressarnente proibida, a veiculaçao de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorizaçâo da Adrninistração do CONTRATANTE; e 
2 - é vedada a subcontratação de outra empresa pano fomecirnento dos produtos objeto deste 
Contrato. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçAO 
1. Nos termos do art. 67, § I, da Lei No 8.666193, a(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQAS 
designará um servidor para acompanhar e fiscalizar o fornecirnento do contrato, anotando ern registro 
proprio todas as ocorréncias relacionadas corn a execuçao e deterniinando a que for necessário a 
regularização das falhas ou defeitos observados; 
1.1 - o acornpanhamento e a flscalizaçao da execuçâo do contrato consistern na verificaçâo da 
conformidade do fornecirnento, de forma a assegurar o perfeito cumprirnento do contrato, devendo o 
servidor designado sugerir rnelhorias, reclarnar e cornunicar-se diretarnente corn a licitante 
vencedora, bern corno encarninhar providências referentes a execuçao do contrato, seguindo 
diretrizes da(o) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAQAQ. 
2. As decisoes e providéncias que ultrapassarem a cornpetência do servidor designado deverâo ser 
solicitadas ao Ordenador de Despesas da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQAS em tempo 
hábil para a adoção das rnedidas convenientes. 
3. A licitante vencedora devera rnanter preposto, aceito pela(o ) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANAS durante o periodo de vigencia do contrato, para representá-la administrativarnente 
sernpre que for necessário. 
CLUASULA DECIMA QUARTA - DA ATESTAQAO 
1. A atestaçAo das faturas correspondentes ao fornecirnento dos produtos caberá ao Chafe do 
Serviço de Alrnoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA DESPESA 
1. As despesas decorrentes da execução dos materlais, objeto do Teimo de Referencia, correrao a 
conta da dotação orçarnentária: ExercIdo 2019 Atividade 04.122.0037.2.004.0001 - Manutençao das 



Atividades da Secretaria de Finanças, Classificaçao econômica 3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa JurIdica. 
1.1 - As despesas para Os exercicios seguintes, durante a vigência do contrato, serâo alocadas a 
dotaçao orçarnentária própria consignada na Lei Orçarnentária do MunicIpio de ARNEIROZ (CE), a 
cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ, e no Piano Plurianual de Investirnentos. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO PAGAMENTO 
1. A adjudicataria deverá apresentar note fiscal pare Iiquidação e pagamento da despesa, no prazo 
de ate 10 (dez) dies contados do adimplemento da obrigaçao. 
1.1 - 0 pagamento do cada percale será realizado a partir da data final do periodo de adimplernento 
da obrigaçao (nao superior a 30 dias), na proporção dos servicos efetivarnente prestados no periodo 
respectivo, segundo as Ordens de Compras expedidas pela (o) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANQAS e de conformidade corn as notes fiscais/faturas elou recibos devidarnente atestadas polo 
setor competente, observadas a condiçOes da proposta adjudicada e da ordem de compra emitida. 
1.2. Apos as valores recuperados estarern nos cofres da Prefeitura Municipal de Arneiroz, será 
aplicado o Indice contratado, corn o seu resultado pago a vista pela prestaçao dos serviços, após a 
ernissâo do respectivo relatOrio e nota fiscal corn discriminaçao dos serviços OU OS processos judiciais 
a qua se referem, a fim de possibilitar a conferencia de quais créditos recuperados são o fato gerador 
do suas emissôes, expedido pela Contratada. 

2 - Os pagarnentos serão realizados de acordo corn o cronograrna do desernbolso (fisico-financeiro) 
determinado pelo SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQAS, no perIodo rnáxirno de 30 (trinta) dias 
pare cada percale da obrigação, e em consonância corn a respective disponibilidade orçarnentária. 

3. A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQAS reserva-se o direito de recusar o pagamento so, 
no ato da atestaçao, as produtos fornecidos nao estiverern em perl'eitas condiçOes de consurno ou 
em desacordo corn as especificaçOes apresentadas e aceitas. 
4. A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS poderé deduzir do montante a pager os valores 
correspondentes a multas ou indenizaçoes devidas pela licitante vencedora, nos terrnos deste 
Pregao. 
5. Nenhum pagarnento será efetuado a licitante vencedora enquanto pendente do Iiquidaçâo qualquer 
obrigaçao financeira, sern que isso gore direito a alteraçao dos preços, ou de cornpensação financeira 
por atraso de pagarnento. 
6. Nos casos do eventuais atrasos do pagarnento, desde qua a licitante vencedora nâo tenha 
concorrido de algurna forma pare tanto, fica convencionado que a taxa do cornpensaçao financeira 
devida pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQAS entre a data acirna referida e a 
correspondente ao efetivo adimplernento da percale, será a seguinte: 

EM1xNxVP 
	

c-s 
0 nd e: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Nürnero de dies entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
VP= Valor da parcela a ser page. 
1= Indice do compensação financeira = 0,0001644, assirn apurado: 
1=(TX)/365 => I=(6/100)1365 => 1=0,0001644 
DC = Percentual da taxa anual = 6%. 
6.1 - A cornpensaçao financeira prevista nesta condiçao será incluida em fatura a ser apresentada 
posteriomiente. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA ALTERAcAO DO CONTRATO 
1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8. 666193, desde que haja 
interesse da Adminislração do CONTRATANTE, corn a apresentacâo das devidas justificativas. 



CLAUSULA DECIMA OITAVA - DAS PENALIDADES 
1. Pela inexecuçao total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregao, ou pelo descumprirnento 
dos prazos e demais obrigaçOes assumidas, o Municipio de ARNEIROZ, através da(o) GABINETE 
DO PODER 
EXECUTIVO, podera, garantida a prévia defesa, aplicar a licitante vencedora as sançOes a seguir 
relacionadas: 
1.1 - Adverténcia; 
1.2 - Multa de 10% (dez por cento) sabre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do 
contrato; 
1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) par dia de atraso e por ocorrência, ate o máximo de 
10 116 (dez porcento) sobre o valortotal do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadarnente 
ou par motivo não aceito pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQAS deixar de atender 
totalmente ou parcialmente a Ordem de Compra ou a solicitaçao previstas no Edital; 
1.4 - Suspensao temporâria de participar em licitaçâo e impedimento de contratar corn a Municipio 
de ARNEIROZ, por ate 2 (dois) anos. 

Obs.: as multas previstas nos subitens 1.2 e 1.3 desta Condiçao serâo recolhidas no prazo méximo 
de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FINANQAS. 

2. Ficará impedida de licitar e de contratar corn a Administraçao PUblica, pelo prazo de ate 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citaçâo e da ampla defesa, enquanto perdurarem as motivos 
determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitaçao perante a prOpria autoridade que 
aplicou a penalidade, a licitante que: 
2.1 - Ensejar 0 retardamento da execuçâo do objeto deste Pregâo; 	 \ 
2.2 -  Nao mantiver a proposta injustificadamente, 
2.3 -  Corn portar-se de modo inidoneo,  

2.4- Fizer declaraçao falsa; 	 ( FT 	63 
2.5- Corneter fraude fiscal; 
2.6- Falhar ou fraudar na execuçâo do contrato; 	 \. 	 / 
2.7- Nao celebrar a contrato;  
2.8 - Deixar de entregar docurnentação exigida no certarne; 
2.9 - Apresentar documentaçao falsa. 

3. Alem das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscriçao no Cadastro de Fornecedores do Municipio de ARNEIROZ e, no que couber, as dernais 
penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n. ° 8.666/93. 
4. Comprovado irnpedimento ou reconhecida força major, devidarnente justificado e aceito pela(o) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQAS em relaçâo a urn dos eventos arrolados nas condiçôes I 
e 2, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sançOes de adverténcia e de impedimenta de licitar e contratar corn o Municipio de ARNEIROZ 
poderâo ser aplicadas a licitante vencedora juntamente corn a de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DA RESCISAO 
1.A inexecuçâo total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisâo, conforme disposto nos artigos 77 
a 80 da Lei no 8.666/93. 
2. A rescisão do Contrato poderá ser 
2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administraçao do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA corn a antecedéncia minima de 30 (trinta) dies; 



1c 

2.2 - Amigâvel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da IicitacajTdeSd&Ue.h qaja. 
convenléncia para a Administraçao do CONTRATANTE; 	 C) 

\ 
2.3 - Judicial, nos termos da Iegislação vigente sobre a materia. 

3 - Constituem, ainda, motivo para rescisâo do contrato, assegurados ao contratado, de acordo corn 
a artigo 78 incisos XIV a XVI da Lei n°8.666/93: 

3.1 - a suspensao de sua execuçâo, par ordem escrita da Administraçao, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dies, salvo em caso de calamidade pUblica, grave perturbaçao da ordern interne ou 
guerra, ou ainda par repetidas suspensOes qua totalizern o rnesrno prazo, independentemente do 
pagamento obrigatOrio de indenizaçôes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizaçaes e mobilizaçOes e outras previstas, assegurado so contratado, nesses casos, a 
direito de optar pela suspensao do cumprirnento das obrigaçOes assumidas ate qua seja normalizada 
a situaçâo; 

3.2 - o atraso superior a 90 (noventa) dies dos pagarnentos devidos pela Administração decorrentes 
de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso 
de calamidade pUblica, grave perturbaçao da ordem interne ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pale suspensão do cumprimento de sues obtigaçOes ate qua seja normalizada a 
situação; 

3.3 - a não liberaçâo, par parte da Adrninistraçao, de area, local ou objeto pare execução de obra, 
serviço ou fornecirnento, nos prazos contratuais, bem coma des fontes de materials naturals 
especificadas no projeto; 

3.4- Quando a rescisao ocorrer corn base nos incisos XI  a XVII do artigo 78, sem qua haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito a: 

3.4.1 - Pagarnentos devidos pals execução do contrato ate a data da rescisao; 
4. A rescisão unilateral ou arnigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autaridade competente. 

4.1 - Os casos de rescisao contratual serão formalrnente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditorio e a ample defesa. 

CLAUSULA VIGESIMA - DA VINCULAcAO AO EDITAL E A PROPOSTA DA CONTRATADA 
1. Este Contrato fica vinculado aos terrnos do Pregão no 2019.07.08.1, cuja realizaçao decorre da 
autorizaçao do Sr. Ordenador de Despesas. 

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DO FORO 
1. As questaes decorrentes da execuçao deste Instrurnento, qua não possam ser dirimidas 
administrativarnente, serao processadas e julgadas no Foro do Municipio de ARNEIROZ, corn 
exclusão de qualquer outro por rnais privilegiado que seja. 
E, pare firmeza e validade do qua foi pactuado, Iavrou-se o presente Contrato em 3 (trés) vies de 
igual teor e forma, pare que sintam urn so efeito, as quais, depois de Was, são assinadas pelas 
representantes des pades, CONTRATANTE e CONTRATADA, a pelas testemunhas abaixo. 
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CONTRATANTE 

Testemunhas: 

01 
	

CPF: 

02. 



ANEW III - DECLAI%ACAO DE HABILITACAO 

A empresa 

sede 

inscrits no ONPJ sob a -. 	
por intermedlo de seu representante legal 0(a) '  

portador(a)da cedula de identidade no.  

corn 

Sr(a) 

e 
inscrito(a) no CPF sob o no. 	 , DECLARA, sob as penas da lei, qua atendera 
as exigencias do Edital no que se refere a habilitaçâo juridica, qualificaçào tecnica e econornico-
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e a FGTS. 

Local e Data 

Nome do representante Legal 
CPFN° 	 - 

OBS: retonhecer firma do REPRESENTANTE LEGAL, em cartôrio. 

9:6 
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ANEXO IV- DECLARA CÁO  
W5r:a AV I 

(NOME E QuALIFICAçA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins e sob as penas 
da Lei, que esté inscrita na Receita Federal, na coridiçao de (citar se: Micro Empresa-me ou Empresa 
de Pequeno Porte-EPP). 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN°________ - 

OBS: reconhecer firma do REPRESENTANTE LEGAL, em cartôrio. 



H B 

ANEW V- DECL.ARACAO 

(NOME E QuALIFICAcA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.654, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 0, da Constituiçâo Federal, nâo emprega menores de 16 
(dezoito) anos em trabatho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabaiho algum, salvo na condiçao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Palo que, par ser a expressao da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN°________ - 

OBS: reconhecer firma do REPRESENTANTE LEGAL, em cartôrio. 



ANEXO VI- MODELO DE CARTA PROPOSTA 	 L 	
r a 

- 

 

------ --- - ---l. 

t  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 	 \%rtra ThJ 
REF: PREGAO PRESENCIAL N°. 2019.07.08.1 

Prezados Senhores, 

1. Pela presente, declararnos inteira submissao aos preceitos legais aplicados ao Pregao Presencial 
no 2019.07.08.1, especialmente Os da Lei 10.520/2002 e Leis 8.6661 93 e assim como as Cláusulas 
constantes do Edital. 

2. Propornos a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ, o indice de honorarios de R$ 0,xx (xx 
centavos de real) para cada R$ 1,00 (urn real) arrecadado/recuperado/compensado para as serviços 
objeto do Pregão Presencial no 2019.07.08.1, obedecendo as especificaçOes e condiçOes definidas 
no TERMO DE REFERENCIA, ANEXO I do Edital e da nossa Proposta, asseverando que: 

a) Cumpriremos rigorosarnente toda a legislaçao aplicável a execução do objeto a ser contratado. 
b) Assurnirnos 0 compromisso de bern e flelrnente fornecer a objeto e prestar Os serviços de 
instalaçâo nas condiçOes estabelecidas, corn execuçâo do mesmo no prazo definido nesta Proposta. 
c) Declararnos qua nos Indices propostos estâo incluidos todos os tributos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fretes, seguro, tarifas e despesas de qualquer natureza, incidentes 
sobre os serviços a serern executados, confornie Planilhas Orçarnentaria, anexas a esta Proposta. 

3. 0 prazo de validade desta Proposta e de ( ... ) dias a contar da data da sue entrega. 

4. Comprometernos a executar os serviços objeto desta Iicitaçâo, nos prazos estipulados no Edital e 
seus-. anexos. 

Dados da Empresa: Razão Social, CNPJ, Inscriçãa Estadual, lnscriçâo Municipal, Endereço, CEP. 
Cidade 
Estado. Telefone, Fax, (se houver) Celular, (se houver). Banco (name e n°), Agencia (nome e n°) 
Conte Corrente n°. 

Local, data e assinatura. 
(nome cia ernpresa e do seu representante legal, corn a devida identificaçao e qualificação) 


